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URGENTE 

Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de Combustível tipo  Oleo  Diesel S10, para 
abastecimento de veículos da frota municipal em deslocamento sentido capital do estado — Curitiba com validade até 
19 de outubro de 2021. 

Clecia Steilmann  Weber  
Auxiliar Administrativo 

Assinado digitalmente (emissão) por: 

Assinante  

Clecia Steilmann Weber 

Data Assinatura 

01/07/2021 14:52:12 1Doc CLECIA STEILMANN WEBER CPF 021.532.509-51 

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código: 051E-EFCD-2CC13-2571 

1Doc: Memorando 3.015/2021 1/1 
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85.560-000 CHOPINZINHO FARANA  

        

        

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade de Aquisição, de 

combustível tipo Óleo Diesel S10, para utilização nos veículos da Frota Municipal em 

deslocamento sentido Capital do Estado - Curitiba, até 19 de outubro de 2021, solicita 

autorização para a aquisição a Vossa Excelência, através de processo licitatório, 

modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência em 

anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficarão a cargo das 

Secretarias Municipais. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 01 de julho de 2021. 

-  
Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 

Secretária Municipal de Saúde 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 02/07/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO 
CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA COM VALIDADE ATÉ 19 DE OUTUBRO DE 2021 

Recebido a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para Aquisição de Combustível tipo  Oleo  
Diesel S10, para abastecimento de veículos da frota municipal em deslocamento sentido Capital 
do Estado — Curitiba com validade até 19 de outubro de 2021, Memorando 1DOC n° 3.015/2021, 
autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Educação, Cultura e Esportes; Assistência Social; Sa- 
úde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame. o Registro de Pregos para aquisição futura e eventual de 

COMBUSTIVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — CURI-
TIBA COM VALIDADE ATÉ 19 DE OUTUBRO DE 2021, conforme condições, especifica-
ções. valores e estimativas de consumo constantes neste termo e plano de aplicação, ca-
bendo as Secretarias Municipais de: Saúde; Assistência Social; Educação, Cultura e Es-
portes; solicitantes, informar se o produto ofertado atende as exigências técnicas alvitra-
das. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 
123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. da seguinte forma: 
2.2.1 Por ser licitação para contratação de empresa fora da região Sudoeste - não local, 

também por não haver 03 (três) empresas ME/EPP no trajeto (BR 277 / 376, entre 
Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café), solicita-se licitação de 
ampla participação. 

t ti° 

ITEM QUAN,  UNID  DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 212kl !Litro  Combustive!  Tipo Diesel S 10 4,317 9.185,87 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 9.185,87 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 9.185,87 (nove mil, cento e oitenta e cinco 
reais, e oitenta e sete centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Secretaria de Saúde aproximadamente 70% — R$ 7.717,15; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Educação. Cultura e Esportes aproximadamente 8% — 

R$ 734.86; ( 

2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social aproximadamente 8 % — R$ 734,86. 

3 FONTES DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Saúde 

07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1546) 
3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1543) 
3.3 Secretaria de Assistência Social 

08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS: 
4.1 Clecia Steilmann  Weber.  Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administrag5c 

-3- 34k i to 
93LIN  

i!A  

1 

 



Município de Chopinzinho 
ESTADO  DO  PARANÁ  

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura(iechopinzinho.prjzor.hr  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

4.1.1 A pesquisa de pregos foi realizada via telefone. 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO AUTO 
POSTO ANILA 

AUTO 
POSTO CANAAN 

SPREA COMER- 
CIO DE COMBUS- 

TIVEIS LTDA 

I MEDIA i 
POSTOS 

1  Combustive!  Tipo Diesel S 
10. 

4,400 4,090 
, 

4,460 4,317 

5 DA FORMAÇÃO DO VALOR E CRITERIO DE JULGAMENTO 
5.1 0 Tribunal de Contas da União. no Acórdão n.° 3068/2010-Plenário, afirma que "a utiliza-

ção de pregos médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mer-
cado. não implica ofensa a Lei de Licitações. à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Ad-
ministração Pública." (...) o prego de mercado é mais bem representado pela media ou 
mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, represen-
tam de uma forma mais robusta os pregos praticados no mercado": 

5.2 Para a formação dos pregos foram utilizados orçamentos obtidos junto a postos de com-
bustíveis localizados na BR 277 / 376, entre lrati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia 
do Café: 
5.2.1 Auto Posto Anila Eireli — EPP. CNPJ 08.112.780/0001-73: 
5.2.2 Auto Posto  Canaan.  CNPJ 04.202.351/0001-36. lrati - PR: 
5.2.3 Sprea Comércio de Combustível Ltda, CNPJ n° 75.988.246/0001-12, São Luiz do 

Purun5 — PR. 
5.3 Para o julgamento e classificação,  sera  adotado o critério de menor preço, nos termos do 

inciso X do  art.  4°, da Lei n.° 10.520/2002. 

6 PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  até 19 de outubro de 2021. contados a partir 

da sua assinatura. 
6.2 Os Combustíveis deverão ser entregues em posto de serviço próprio e localizado na BR 

277 / 376, entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, com ho-
rário de atendimento/abastecimento mínimo das 06h as 23h, diretamente nos tan-
ques dos veículos, de acordo com a solicitação (requisição ou nota de empenho). 

6.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinagão do produto. 

6.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresenta-
ção da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de 
Finanças. 

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o indice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, 
os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais. de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°. F, da Lei 9.494/97, 
com redação dada pela Lei 11.960/091. 

6.6 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos serviços efetivamente entregues. conforme nEcessidade da 
Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

7 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

2 
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7.1 0(s) Posto(s) de Serviço [local(is) de abastecimento] devera(ão) estar em total conformi-
dade com a legislação nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias, 
(alvará de funcionamento, IAP, lbama, Corpo de Bombeiros, ANP,  etc...).  

7.2 Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias. Os 
fornecimentos de combustíveis considerados de ma qualidade deverão ser repostos 
pela(s) contratada(s), sem quaisquer ônus para o Município. 

7.3 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento. encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

7.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções apresentadas pelos produtos fornecidos. 

7.5 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que depen-
derá da análise dos mesmos, por servidores designados. que deverão verificar a quanti-
dade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital 
para a Aceitação Definitiva. 

7.6 0 não atendimento do subitem anterior implicará na substituição do produto por um que 
atenda as especificações. 

8 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitan-
tes. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária: 
6.2.3 Secretaria de Educação. Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do 
objeto licitado, ficarão a cargo: 
8.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal — Rafael Guarienti, Motorista; Substituto; Substituto —  Michel  

Giacomini, Motorista. 
8.3.2 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Administra-

tivo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi. Assistente Social; 
8.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Soolari Lorenzi, 

Oficial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravi-
dade da situação e dos fatos a serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo de apos-
tilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do muni-
cipio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contrata-
ção e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CON-
TRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax.  etc).  

3 
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7 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi- 
mento definitivo dos produtos. 

7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-
missão/servidor especialmente designado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

7.2.2 Substituir. reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, se necessário. 

7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(áo) ser rescin-

dido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa. ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE: 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e 
demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente co-
nhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

-Okt 
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9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta re-
colha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão con-
tratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judici-
almente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados: 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula. observado 

o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal. com  os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor da ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal: 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel: 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, indepen-
dentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas nestas clausulas, deste Termo/Edital/Contrato. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração dE termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas 
na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado aléri de 12 (doze) 
\;\ meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
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11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, adver-
tência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, 
ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia ad-
ministrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e ade-
quadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente 
a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo 
de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 
por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamen-
tares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
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11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiar. à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal: 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independen-
temente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contra-
ditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e pre-
vistas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. 
com  ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indi -etamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um prc cesso licitató-
do ou afetar a execução do contrato: 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de prática prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou au-
ditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro mulilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinida-
mente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
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e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, dire-
tamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

13 PLANO DE APLICAÇÃO/AQUISIÇÃO PARA COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DE VE-
ÍCULOS EM DESLOCAMENTO NA REGIÃO DE CURITIBA 

13.1 Justificativa 
A contratação de empresas para continuidade de fornecimento, a este Município, de materiais de con-
sumo — combustível, tipo  Oleo  Diesel S10, para abastecimento dos veículos em movimento sentido 
Capital do Estado — Curitiba - PR. 
Para utilização no transporte necessário para os atendimentos periódicos a população chopinzinhense 
realizados pela Secretaria de Saúde através Sistema Único de  Saida  - SUS, para a realização de 
consultas e exames especializados, cirurgias, internamentos, inclusive psiquiátricos, tratamentos on-
cológicos, entre outros procedimentos que são realizados em Curitiba e Região. Para utilização no 
transporte dos profissionais e dos usuários dos serviços relacionados ao Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social — CREAS, Casa Lar e Conselho Tutelar, realizadas para Curitiba e 
Região. Ainda para utilização no transporte de alunos, professores, atletas,  etc.,  em viagens esporádi-
cas de cunho pedagógico, atividades extraclasse, culturais, ou esportivas realizadas pela Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes em Curitiba e Região. Em virtude da distancia do Município até a 
Capital, aproximadamente 400 km, 800 km ida e volta, e que nenhum veiculo tem capacidade de ar-
mazenamento de combustível para esse translado nessa distancia. Faz-se necessário a continuidade 
da contratação de empresa para fornecimento de combustíveis aos veículos municipais nesta região. 
Como a Secretaria de Saúde precisa realizar vários roteiros dentro da Cidade de Curitiba, muitas 
vezes deslocando-se até Piraquara, bem como necessita retornar a Chopinzinho, sem transtornos 
gerados por abastecimento — falta de combustível, necessita-se que o local do abastecimento seja 
estratégico, impreterivelmente na BR 277 / 376, entre lrati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia 
do Café, ainda devera ser um Posto de atendimento/abastecimento 24h ou mínimo das 06 as 23 
horas. Ponto ideal para que possa se chegar a Curitiba com os tanques cheios, realizar todos os 
trajetos necessários, retornar e reabastecer para voltar a Chopinzinho. 
Este processo faz-se necessário, em função do término do saldo solicitado no processo 183/2020, 
pregão 86/2020. A quantidade inicial solicitada no processo 183/2020 teria sido suficiente até o final 
da vigência da ata de registro de preços 304/2020, mesmo tendo sido devidamente justificada, foi 
rejeitada por dois despachos jurídicos, de números 255 e 263/2020 PMG/FLSA — Fabio Luiz Santin de 
Albuquerque — Procurador Geral, despachos anexos. 
Por ser licitação para contratação de empresa fora da região Sudoeste - não local, também por não 
haver 03 (três) empresas ME/EPP no trajeto, solicita-se licitação de ampla participação. 
13.2 Veículos autorizados para abastecimento 
13.2.1 Secretaria Municipal de Saúde 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas AZN 8591; 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas ASA 7865; 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas AYI 3684; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BAQ 8678; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BAQ 8670; 
• Veiculo  MERCEDES Sprinter,  placas BDA 3C89; 
• Veiculo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; 
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• Veiculo MARCOPOLO VOLARE WL Micro Ônibus, placa BAK 7745. 
13.2.2 Secretaria Municipal de Assistência Social 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa  BBC  9421; 
13.2.3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
• Veiculo CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BDJ 6H05; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BEQ 1F98; 
• Veiculo VOLARE ônibus, placa AYQ 3785; 
• Veiculo VOLARE Ônibus, placa  BBL  8879; 
• Veiculo MARCOPOLO Ônibus, placa BCL 7320; 
• Veiculo MARCOPOLO Ônibus, placa BCW 7C23. 
13.3 Da quantidade 
A quantidade solicitada aceita por parecer jurídico no processo 183/2020, pregão 86/2020, foi sufici-
ente para apenas 03 meses, relatório de abastecimentos empenhos pagos entre 28/02/2021 e 
31/05/2021, o quantidade solicitada será baseada no quantitativo consumido neste período entre 
28/02/2021 e 31/05/2021, 03 meses, com acréscimo de 10% como margem de segurança. Para abas-
tecimento até 19/10/2020. Relatórios anexos 

PERIODO DE ABASTECIMENTO 28/02/2021 e 31/05/2021-03 MESES 
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Combustível Tipo Diesel S 10 

840 28/02/2021 217,39 217,39 3,29 66,076 

1721 31/03/2021 1.214,30 1214,3 3,29 369,088 

2313 30/04/2021 2.594,06 2594,06 3,84 675,536 

2970 31/05/2021 1.067,58 1067,58 3,84 278,016 

1572 31/05/2021 240,38 240,38 3,84 62,599 

2.534,33 5.093,33 

Valor total pago R$ 5.333,71 
Soma total dos litros consumidos período 28/02/2021 e 31/05/2021- 03 

MESES 
1451,315 483,77 1935,09 

SOMA TOTAL MAIS 10% 2128,6/ 

Chopinzinho, 01 de julho de 2020. 

Franceli de Fátima Davi  Del  Gasperin 
Secretária Municipal de Saúde  

Mari  Lucia Lazaro 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 

f 

bL OUCCialis - 
Édina Accorsi 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 01/07/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEL TIPO DIESEL. 

VALOR TOTAL R$: 9.185,87 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 
3.857/2020 (PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1543) 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547) 

Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1546) 

Atenciosamente, 

RODRICOL2 SKI  
Contabilidade  

LUCIAN! MØNTIRO CENCI 
an  iro  
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EDITAL DE PREGÃO Nu 86)2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRON: ' 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
COMBUSTIVE'S  TWOS'  GASOLINA COMUM E  OLEO  DIESEL S10, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO 
SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA 

ANEXO — VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30412020 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano  dots  mil e vinte na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho. na  Rua Vguel Procópio Kurpel  nun-era 3811 Bairro São Miguel em 
Chopinzinho - PR. compareceram os Srs. Alvaro Dénis Ceni Scolaro. brasileiro portador do RG 
n° 8,124.995-4 SSP/PR inscrito no CPF n° 009.378.889-40 residente e domiciliado em 
Chopinzinho - PR. Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76 995.414/0001-60 com sede e foro na Rua Miguel 
Procoplo Kurpel. n° 3811. Bairro São Miguel. em Chopinzinho - PR de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e Alcindo Atelio Dickel brasileiro, inscrito no CPF 
644.314.259-15, portador do RG n° 4.659.532-7 SSP/PR, residente e domiciliado em  'rats  - PR. 
representante legal da empresa Auto Posto  Canaan  Ltda -  Epp,  pessoa juridica de direito 
pnvado. inscrita no CNPJ n" 04.202.351/0001-36, Inscrioão Estadual n° 9022e.58393: 
estabelecida na Rodovia BR 277, S/N'. KM 254 + 850 Mts na cidade de  IF-al  — PR, CEP '34.500- 
000.  e-mail autopostobeneditaaterra com.br, Telefone (42) 3435-1167. denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Jreços 
que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condicões estipuladas no Edital e na 
proposta de preços referente ao Edital de Pregão número 86/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual aqu,sição de COMBUSTIVE'S 
TIPOS: GASOLINA COMUM E  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEIGULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigencia da Ata de Registro de Precos  sera  de 12 (doze: meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada atraves de correto eletrônico. para o 
endereço de  e-mail  disponibiltzado pelo licitante na fase de habilitacão competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias providenciando 
a entrega da via onginal na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinno em ate 05 
cinco dias após o seu recebimento.  

2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado. devidamente assinada pelo Cont atante  
sera  disponibilizada por correio eletrõnico na forma do item antecedente ou para retirada  no  
Paco  Municipal a partir de 05 (cinco) dias  ape's  o protocolo da entrega das vias crginas 
prevista no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futiras 
contratagôes sendo-lhe facultada a realização de procedimento especi'ico para o IDroduto 
pretendido. assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento 
do produto em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatana devera atender as solicitações do Município de Ohopinzinho --nesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISAO/ALTERACAO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preÇOS e somente  sera  admitida nos limites da Lei a recomposigão de preços de que tra:a o  art  
65. II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas allerações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsiveis, porem de conseq.iencias 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda  ern  caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do  Principe  configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual a relação que as  pales  pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora idetentora da atai e a retribuição do Municipio de Chopinzinho para justa remuneração 
do fornecimento de cada produto. poderá ser revisada. objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contrai ados. 
3.3 - Quaisquer tnbutos ou encargos legais cnados, alterados ou extintos bem como a 
superveniência de disposições legais. quando ocorridas apos a data de apresentaoão da 
proposta de comprovada repercussão nos preços registrados implicarão a revisão destes para 
mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores os preços 
registrados dos produtos sofrerão alteração aumentando ou diminuindo o preço registrado na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencecio!a (detentora da a:ai. 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos p-odutos 
ou listas de preços de fornecedores ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores 
emitidas antenorrnente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá tamberr exibir 
notas fiscals de aquisição dos produtos ou listas de preços de tomecedores ou ainda. cctações 
de pregos junto aos fornecedores, emitidas postenormente a majoração dos pregos. para que 
através do confronto dos documentos seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ataj seja fabricantes do(s) produtpis). a 
demonstração da quebra do equilibno econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou 
contrato dela originado dar-se-á atraves da apresentação de pelo menos duas planilnas de 
custos sendo urna contendo todos  Ds  dados de composição dos custos vigentes na data de 
apresentação da proposta comercial e outra elaborada postenormente a majoração dos  pre:.-os. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-P. este 
deverá comprovar o rompimento do equilibrio económico-financeiro em prejuízo da 
Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR. realizar ampla pesqu, sa se mercado para 
subsidiar. em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto a 
revisão de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analis“jas a 
empresa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e as paga -nentos 
serão realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos Dreços 
receberá os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 
monetária relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pe&do de revisão ate o 
acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE  
PAGAMENTO: 
4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 - Os Combustíveis deverão ser entregues em posto de serviço próprio e localizado na BR 
277 / 376. entre lrati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do  Cafe,  com horário de 
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atendimento/abastecimento minimo das 06h as 23h, diretamente nos tanques dos veículos de 
acordo com a solicitação (requisição ou nota de empenho). 
4.3 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretanas evidenciando a entrega e destinaçâo do produto 
4.4 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 itnnta) dias. contados a parir da apreser tação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas Pela Secretaria de Finan;.as 
4.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenra 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA.E, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicaveis a caderneta de poupança 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1° F da Lei 9.494/97 com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.6 - A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-a sob a forma de forne.amento 
parcelado. durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal. sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
constantes deste Termo de Referência. 
4.7 - Fica estipulado o valor  maxima  de RS 30.687,61(tnnta mil, seiscentos e oitenta e sete rea.s e 
sessenta e um centavos) para a fiel e oerfeita execução do objeto desta licitação. 
4.8 - Os recursos para o pagamento do refendo objeto serão das seguintes dotações 
orçamentarias Secretaria de Administração — 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1116/F000) 
Secretana de Educação. Cultura e Esporte - 06.02.123610010.2.016.3 3.90.30 (1122/F103 —
1141 /103), Secretaria de Saude - 07 02 103010016.2.039.3.3.90.30 (1128/F493 — 1147/493) e 
Secretana de Assistência Social - 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1130/F000). 
4.9 - Por se tratar de Registro de Preços. a reserva orcamentána deverá ser efetuada nc ato da 
contratação devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo 
CLAUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 
5.1 - O(s) Postais) de Serviço [localos) de abastecimento] deverá(ão) estar em total 
conformidade com a legislação nacional vigente e autorizações de funcionamento necesE.anas. 
(alvará de funcionamento IAP, lbama Corpo de Bombeiros. ANP,  etc...).  
5.2 - Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretaries Os 
fornecimentos de combustiveis considerados de ma qualidade deverão ser repostos pelais) 
contratada(s) sem quaisquer ônus para o Município. 
5.3 - O MUNICIPIO registrará em relatano as deficiencias verificadas na execuçiio do 
fornecimento. encaminhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital 
5.4 - A adjudicataria ficará obrigada a reparar corngir remover ou substituir as suas expensas 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios. defeitos ou incorrçôes  
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
5.5 - 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva. uma ve:f que 
dependerá da análise dos mesmos por servidores designados que deverão verifi:ar a 
quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência r! no 
Edital para a Aceitação Definitiva. 
5.6 - O não atendimento do subitem anterior implicará na substituição do produto por  urn due  
atenda as especificações. 
CLAUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
6.1.2 - Verificar minuciosamente no prazo fixado, a conformidade  corn  as especificacões 
constantes deste Termo de Referência e do Edital. para fins de aceitação e recebimento definitivo 
dos produtos. 
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6.1.3 - Comunicar a Contratada por escrito sobre imperfeições falhas ou irregulandades 
verificadas no objeto fornecido para oJe seja substituido reparado ou corrigido. 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. atraves de 
comissão/servidor especialmente designado 
6.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
6.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros ainda que vinculados à execução do objeto bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. preppstos e 
subordinados. 
6.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA 
6.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos. assumincic com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
6.2.2 - Substituir reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
6.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatrol horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto os motivos que impossibilitem o cumpnmento dD  prazo 
previsto, se necessário. 
6.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigacões 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA SE11MA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de :'reços 
podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias 
Solicitantes. 
7.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo 
7.2.1 - Secretaria de Administração.  Rosangela Cavejon Suflatti — Secretaria.  
7.2.2 - Secretaria de Educapao. Cultura e Esportes Elisanoela Ap. de Araujo RodrioJes 
Secretária. 
7.2.3 - Secretaria de Saúde • Franctelle Cristina Acco Guzzo — Secretaria, 
7.2.4 - Secretaria de Assistência Social Rosani Checelski — Secretária. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a parir cela 
estando sujeitos a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos !tens  co  
objeto licitado ficarão a cargo 
7.3.1 - Secretaria de Administração - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo 
Substituto —  Clews  Trindade da Silva. Agente Fiscal. 
7.3.2 - Secretaria de Educação. Cultura e Esportes: Fiscal — Ventura de Souza Ramos - Motorista 
Substituto — Fabiane Riedi  Rossi.  Agente Administrativo: 
7.3.3 - Secretaria de Saude Fiscal —  Marcus  Evandro Sperotto Damutt Readaptado para D cargo 
de Motorista pela Portaria 1011/2019 Substituto — Adnilson Schambach Motonsta 
7.3.4 - Secretaria de Assistência Social  Zell  Terezinha Soares Freitas Motorista Substituto — 
Rhayane C. da Silva Paludo Auxiliar Administrativo. 
7.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contato as 
situações e fatos que caractenzam o descurnpnmento das clausulas e anexos da ARR/Co,-t,ato 
com os documentos pertinentes para a adoção das medidas cabíveis 
7.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 8 8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 
e dos fatos a serem apurados. 
7.6 - Com base nc  art.  65. §8. da Lei n° 8.666/93 e Acordão 7487/20151TCU. havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado o CONTRATANTE emitira termo 
de apostilarnento especifico para esse fim assinado pela autoridade competente  ern  conjunto com 
novo gestor eiou fiscal da ARP/Contrato sendo publicado o extrato no diário oficial do mnicipio 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo onginano de contratação e 
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERACOES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/931: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo a/c:1u apostilamento. 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura bem como, não poderá sofrer acréscimos  ern  seus 
quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escota 
com prazo para correção. penalidades pecuniárias com os respectivos valores, orcem de 
ressarcimento, suspensão temporána, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/E3 e as 
seguintes penalidades. 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de  dolt::  ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção : impostas em razão de excessos, omiss-6es ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de ate 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Clausula. correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato: 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão inexecução execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite  maxima  de 30 ,tnnta) 
dias multa, 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias: 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves, 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipdrese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93, 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjurto  corn  
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços.  será aplicada nas ações  que resulterr danos 
financeiros e patnmoniais a Administração. ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou eril razão 
do interesse publico, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicarb na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabiveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78. 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da  Let  n-
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeiturapchopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
0.0.11•1111.111Millinallnlourfil• 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos dando ciência a CONTRA 740.4. 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax.  etc).  
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 —  A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação podera(ãoi ser 
rescindido(s): 
8.1.1 -  Quando houver descumpnmento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumpnmento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
previa comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 -  Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE, 
8.1.3 -  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 -  0(s) Contrato(s) poderá(áo) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 -  Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autor  :ado  a 
reter, até o limite dos prejuizos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 -  Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a di!erenca 
entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuizo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicia mente 
8.6 -  Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrerdo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderia ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que rt!geir a 
materia, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 
8.7.1 - A  rib()  entrega dos produtos contratados: 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE: 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autohdade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 -  Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem.  
8.8.1 -  Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados. 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante,  corn  os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados. 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita no 
prazo de 15 (quinze) dias ateis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo ge!itor do 
Contrato; 
8.8.4 —  Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciéncia quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel, 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa previa da  CONTRATADA, sem prejuízo do contraditono e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo 
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10.4 - Na hipótese de aplicação das oenalidades pecuniárias referidas rios itens anteriores fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas. os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - Inexistindo creditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecunianas aplicadas o CONTRATANTE oficiara a 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres  municipals,  no prazo  maxima  de 05 (cinco i dias 
uteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item  an  enor o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta C ausula. 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem. 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados, 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal solicitante.  corn  os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc para apresentação de defesa escrita no 
prazo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a notrficação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio: 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do  
!process°,  em decisão irrecorrivel. 
10.7.7 - As medidas previstas no  art  80 da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuizo do contraditono e ampla defesa 
posterior i  Vend())  em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPCAO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo 
processo de licitação de contratação e de execução do objeto contratual 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula definem-se as seguintes praticas 
a) pratica corrupta-  oferecer, dar receber ou solicitar direta ou Indiretamente qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato 
b) 'prática fraudulenta-  a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato. 
C) "pratica colusiva' esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.  con,  ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgao licitador visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos 
d) - pratica coercitiva-  causar danos ou ameaçar causar dano direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo  Imitator-10 ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva' (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima, ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder publico promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso. este organismo eiou municipio poderão  !moor  
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física. inclusive declarando-a inidõnea indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou monicipio 
se em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA. diretamente ou  pr  meio z-  , 

(""' 



hopinzinho -  Contratante  
nis Ceni Scotty°. refetto 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeiturat&chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procõpio Kurpel,  re  3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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de um agente. em praticas corruptas, fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o munici pio de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas possam inspecionar a 'execução do contrato e todos os 
documentos. contas e registros relacionados 6 licitação e a execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos nos Orgãos 
Oficiais de Divulgação do Município e no Portal de Transparência do Município atre ve.s do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.nr.00v.br/,  que é condição indispensável para sua 
eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. qualquer que seja o seu valor ainda 
que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão rin 86/2020 e a proposta do ;icitante 
vencedor. 
13.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP  - Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
13.3 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão. onde foi  red  gicla a 
presente Ata que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

-----C-hopiniirii-1-8.19 de outt.lbro-de-2.020 

Auto Posto aa4Lida-  Epp  - Contratada 
Alcindo Mello  Dicke!  - Representante Legal 

Gestores da Ata de Registro de Preços n° 304/2020 

Rosangela Cavejon Sufiatti 
Secretário Municipal de Administração 

Elisangela Aparecida de Araujo Rodrigues 
Secretária Interina da Municipal de Educação. Cultura e Esporte 

Rosani Checelski 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Francielle Cristina Acco Guzzo 
Secretária Municipal de Saúde 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituraachopinzinho.br.gov.tr  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proctipio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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Fiscais da Ata de Registro de Preços n° 304/2020 

Clecia Steilmann  Weber  
Fiscal da Secretaria de Administração 

Clévis Tnndade da Silva 
Fiscal Substituto da Secretaria de Administração 

Ventura de Souza Ramos 
Fiscal da Secretana de Educação. Cultura e Esportes 

Fabiane Riedi  Rossi  
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Marcus  Evandro Sperotto Damutt 
Fiscal da Secretaria de Saúde 

Adnilson Schambach 
Fiscal Substituto da Secretaria de Saúde 

Zeli Terezinha Soares Freitas 
Fiscal da Secretaria de Assistência Social 

Rhayane C. da Silva Paludo 
Fiscal Substituto da Secretaria de Assistência Social 

Anexo I da  ARP  n° 304/2020 

ITEM QUANT.  UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 5.983  Litro Combustivel Tipo Gasolina I Benedita 
Comum 4,29 26.667 07 

02 1.526  Litro Combustive!  Tipo Diesel S 10 Benedita I 3,29. 5.020 54 

. 

VALOR TOTAL R$ 30.687,61._ 
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.410 CNPJ 76.995.414/0001-60 e  mail:  prefeiturac:cochopinzinho.pr.gov.br 
444, Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
ENINIMINEV 

1° TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 304/2020, CELEBRADO 
ENTRE 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA AUTO POSTO CANAAN LTDA - EPP. 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 518.894.719-68 e do 
RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora 
denominado CONTRATANTE; e a empresa AUTO POSTO CANAAN LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 04.202.351/0001-36, Inscrição Estadual n° 
9022458393, estabelecida na Rodovia BR 277,  SING,  KM 254 + 850 Mts, na cidade de lrati - PR, 
CEP 84.500-000,  e-mail:  autopostobenedita@terra.com.br,  telefone: (42) 3435-1167, neste ato 
representada pelo Senhor Alcindo Atelio Dickel, portador do CPF n° 644.314.259-15 e do RG n° 
4.659.532-7 SSP/PR ora denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Conforme  ARP  n° 304/2020, firmado em 19 de outubro 2020, objeto do Processo Lic,tatório n° 
183/2020, na Modalidade Pregão Eletrônico - Edital n° 86/2020, tendo como objeto o Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de Combustíveis Tipos: Gasolina Comum e  Oleo  Diesel 
S10, para abastecimento de veículos da frota municipal em deslocamento sentido capital do 
Estado - Curitiba. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

0 presente termo aditivo tem como objeto a revisão de pregos com fundamento no  Art.  n° 16, do 
Decreto Municipal n° 151/2013, que regimenta o Registro de Preços e Artigo 65, alínea 'd", da Lei 
8.666/93. sobre o saldo remanescente, conforme segue: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  VALOITZT 
UNIT  R$ 

01 5.983 Litro Combustível Tipo Gasolina 
Comum 

Benedita 
4,87 

02 1.526 Litro  Combustive!  Tipo Diesel S 10 Benedita 3,84 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MOTIVOS DA REVISÃO DE PRECOS E DO FUNDAMENTO 
LEGAL 

A alteração dos valores se deve a solicitação da Empresa Auto Posto  Canaan  t.tda  Epp,  
Autorização do Exmo. Prefeito e Parecer da Procuradoria Geral do Município, com fundamento 
legal no Artigo 65, Inciso II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA 

As demais cláusulas do contrato original e os demais termos, não atingidas por este, ficam 
ratificadas e em pleno vigor. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

unidpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 



Ch pinzinho - PR, 19 de  abril  de 2021.  
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+C' 4p. ESTADO  DO PARANA 
got CNPJ 76.995414/0001-60 e-mail: prefeitura.ochopinzinho.pr.gov.br  

Telefone:  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811,  Bairro  Sao Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

Município de Chopinzinho — Contratante 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Auto Posto Canaañ Ltda —  Epp  — Contratada 
Alcindo Atelio  Dicke!  — Representante Legal 

Município de Chopinzinho  
r•C 
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nho Município de  Chop  ine I 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO 183/2020 

MEMORANDO 1Doc N.2 3.579/2020 

DESPACHO N.2255/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo Licitatário n.2 183/2020 (Memo-

rando 1Doc n.2 3.579/2020), Pregão Eletrônico, pelo qual as Secretarias de Administração, Educação, 

Cultura e Esportes, Assistência Social e Saúde, pretendem a aquisição futura e eventual de combustíveis 

tipos: Gasolina Comum e Óleo Diesel 510 para abastecimento de veículos da frota municipal em deslo-

camento sentido Capital do Estado — Curitiba, via Sistema de Registro de Pregos, ao preço máximo de 

R$ 51.250,02 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta reais e dois centavos). 

2 Antes da emissão de parecer jurídico, é necessário que as Secretarias Solicitantes: 
a) revisem o quantitativo solicitado para o Item 02 (Diesel S10), haja vista a grande disparida-

de entre a quantidade consumida e a quantidade solicitada, conforme se depreende da tabela de fls. 
15/16; 

b) adéquem a Justificativa de fls. 13, haja vista que cita a necessidade de aquisição com base 
em "(...) viagens periódicas realizadas com os veículos municipais por agentes públicos para realização 
de cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios e treinamentos na região da Capital do 
Estado - Curitiba (...)", diante das medidas restritivas adotas pelo Município em virtude do Novo Coro-
navirus; ou, justifiquem a impossibilidade de fazê-lo; 

c) avaliem a exigência contida no Item 6.2 do Termo de Referência (horário de atendimen-

to/abastecimento de 24 horas), haja vista que a licitação anterior foi fracassada, informando, ainda, 

quais são os horários de atendimentos dos postos de combustíveis de que tratam os orçamentos de fls. 
17/22; 

lize-os; 

d) atestem que não houve alteração de preços quanto aos orçamentos de fls. 17/22 ou atua- 

e) juntem aos autos o relatório mencionado no Item 4 (Da quantidade). 

3 Após, retornem os autos para análise. 

Chopinzinho (PR), 24 de agosto de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 
DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

Página ide 1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N.2183/2020 

MEMORANDO 1Doc N.23.579/2020 

DESPACHO N.2263/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fatico-jurídica do Processo Licitatório ri.g. 183/2020 

(Memorando 1Doc n.° 3.579/2020), Pregão Eletrônico, pelo qual as Secretarias de 

Administração, Educação, Cultura e Esportes, Assistência Social e Saúde, pretendem a aquisição 

futura e eventual de combustíveis tipos: Gasolina Comum e Óleo Diesel 510 para 

abastecimento de veículos da frota municipal em deslocamento sentido Capital do Estado — 

Curitiba, via Sistema de Registro de Preços, ao prego máximo de R$ 52.398,20 (cinc uenta e dois 

mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos). 

2 Antes da emissão de parecer jurídico, necessário que as Secretarias reduzam o 

quantitativo solicitado para o Item 02 (Diesel S10), haja vista a grande disparicade entre a 

quantidade consumida e a quantidade solicitada. Não se mostra razoável manter o quantitativo 

sob o pretexto de "normalização da situação", haja vista que nem sequer se têm noticias 

quanto ao término da pandemia, pelo contrario, os casos  so  têm aumentado. Quando de fato a 

pandemia passar ou quando zerar o estoque do produto, a Administração poderá desencadear 

um novo processo licitatório. Quantitativos devem ser compatíveis com a realidade atual e não 

baseados em evento futuro incerto, mesmo quando adotado o Sistema de Registro de Preços. 

3 Após, retornem os autos para análise. 

Chopinzinho (PR), 03 de setembro de 2020.  

FAN()  Luiz SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

Pagina ide 1 



UG: 0000 Processo: 183/2020 Numero da Modalidade: 86- Pregão 
Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO FUTURA E EVENTUAL DE COMBUSTIVEIS TIPOS: 

DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOC 
ESTADO — CURITIBA 

Expedição: 23/09/2020 

A COMUM E  OLEO  
IDO CAPITAL DO 

19/10/2020 Homologaça 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pavia 1 de 1 

Conferência de Itens - Registro de Preço  

Lote Item Produto Marca 
Quantidade 

Estimada 
Quantidade 
Consumida Saldo 

Valor Unitário 
Atual 

1 1 41039- Combustível Tipo Gasolina Comum 5.983,0000 2.196,8540 5,15 

1 2 41040- Combustível Tipo Diesel S 10 1.526,0000 1.451,3170 
3.786 14615) 

4,6830 3,84 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de 
Serviços emitidas por valor. 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 30/06/2021 as 14:26 - Usuário: 46 - clecia.weber 



Data Empenho Desp. P.Compra 

28.02.2021 

2021/000840 1546 

Itens de Empenho 

31.03.2021 

2021/001721 1546 

Itens de Empenho 

30.04.2021 

2021/002313 1546 

Itens de Empenho 

31.05.2021 

2021/002970 1546 

Itens de Empenho 

Estado do  Parana Empenhos Liquidados 29 de Junho de 2021 Folha: 1 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Ordinário/Global/Estimativa 

 3.3.90.30.01.03.00 - DIESEL 

Ano Credor Valor  Cat.  Objeto da Despesa 

3536 AUTO POSTO CANNAN LTDA 217,39 1 Diesel 

: diesel para os veiculos da saúde 

Total do Dia : 217,39 

Total do Mes : 217,39 

3536 AUTO POSTO CANNAN LTDA 1.214,30 1 Diesel 

: Despesa com Diesel S 10 para vei  

cubs  da Secretaria de Saúde. 

Total do Dia : 1.214,30 

Total do Mes : 1.214,30 

3536 AUTO POSTO CANNAN LTDA 2.594,06 1 Diesel 

: Despesa com combustivel tipo  die  

sel S10 para veiculos lotados na 

Secretaria de Saúde. 

Total do Dia : 2.594,06 

Total do Mes : 2.594,06 

3536 AUTO POSTO CANNAN LTDA 1.067,58 1 Diesel 

: Combustivel tipo Diesel S10 para 

veiculos da Secretaria de Saúde 

Total do Dia : 1.067,58 

Total do Mes : 1.067,58 

Total Geral .: 5.093,33 

Unidade Gestora  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Data Inicial de Movimento  01.01.2021 

Data Final de Movimento  30.06.2021 

Credor  3536 - AUTO POSTO CANNAN LTDA 

Natureza da Despesa 



Folha: 1 29 de Junho de 2021 Empenhos Liquidados 

Ordinário/Global/Estimativa Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Estado  do Parana  

Unidade Gestora  

Data Inicial de Movimento  

Data Final de Movimento  

Natureza da Despesa  

Credor  

PREFEITURA MUNICIPAL 

01.01.2021 

30.06.2021 

3.3.90.30.01.03.00 - DIESEL 

3536 - AUTO POSTO CANNAN LTDA 

Valor  Cat.  Objeto da Despesa 

240,38 1 Diesel 

• 

: 240,38 

: 240,38 

.: 240,38 

• 

Data Empenho Desp. P.Compra 

31.05.2021 

2021/002914 1572 

Itens de Empenho : 

Credor 

3536 AUTO POSTO CANNAN LTDA 

Combustivel tipo Diesel S10 para 

o veiculo placa  BBC-9421. 

Ano 

Total do Dia 

Total do Mes 

6 N cr 

0,4b 
sz, 

ee  C  \to P,z.# 
X‘ea Y 
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-40\  

• 

Total Geral 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura(&,chopinzinho.pr.,zov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, n°3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Pesquisa de pregos para processo de licitação de  Combustive!,  tipo: óleo 
Diesel S10, abastecimento sentido Capital do Estado. 

Empresa: AUTO POSTO ANILA EIRELI 

CNPJ / CPF: 04.202.351/0001-36 

Porte da Empresa: DEMAIS 

Endereço: BR 277, Km 232,5, FERNANDES PINHEIRO - PR 

Telefone: (42) 3431 1004 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR  UNIT  R$ 

01 1 Litro Combustível Tipo Diesel S 10 4,46 

Horário de atendimento das 6 às 23 horas. 

Certifico e dou fé, que no dia 01 de julho de 2021, as 13h16m, realizei a pesquisa de 
preços via telefone, com a Empresa Auto Posto Anila EIRELI, situado a Br 277, Km 232,5, 
Fernandes Pinheiro — PR, sendo que o valor mencionado fora solicitado a Funcionário 
Gesiel Bonfim, CPF 040.188.709-06, do que lavro o presente termo. 

Chopinzinho, 01 de julho de 2021.  

tic  

Clecia  Steil  ann  Weber  
Auxiliar Administrativo 

Decreto de Nomeação 29/2002 



01/07/2021  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  it 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.112.780/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
D/2006

E  ABERTURA 
26/06  

NOME EMPRESARIAL 
AUTO POSTO ANILA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO POSTO ANILA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 -  Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
56.11-2-03- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

1111 
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 -  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
ROD  BR 277, KM 232,5 

NUMERO 
S/N  

COMPLEMENTO  

CEP 
84.535-000 

BAIRRO/DISTRITO 
QUEIMADINHAS 

MUNICÍPIO 

FERNANDES PINHEIRO 
UF 
PR 

I 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(42)3421.1004 (INO

.  )  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/06/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2021  ãs  09:35:00 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura(a chopinzinko.pr.gov.hr  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Pesquisa de pregos para processo de licitação de  Combustive!,  tipo: óleo 
Diesel S10, abastecimento sentido Capital do Estado. 

Empresa: SPREA COMERCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA 

CNPJ / CPF: 75.988.246/0001-12 

Porte da Empresa: DEMAIS 

Endereço: BR 277, Km 148,5,  SAO Lutz  DO PURUNA, BALSA NOVA - PR 

Telefone: (41) 3651 1093 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ 

01 1  Litro Combustível Tipo Diesel S 10 4,09  

Posto de atendimento 24 horas.  

Certifico e dou fé, que no dia 01 de julho de 2021, as 09h57m, realizei a pesquisa de 
preços via telefone, com a Empresa Sprea Comercio de Combustíveis (Posio Sprea), 
situado a Br 277, Km 148,5, São Luiz do Purunã, Balsa Nova — PR, sendo que o valor 
mencionado fora solicitado a Funcionário Lucas Fernando Pereira Machado, CPF 
104.435.829-71, do que lavro o presente termo. 

Chopinzinho, 01 de julho de 2021. 

ecia teilmann  Weber  
Auxiliar Administrativo 

Decreto de Nomeação 29/2002 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇA0 
75.988.246/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/12/1981 

NOME EMPRESARIAL 
SPREA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO POSTO SPREA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 -  Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

h 47.29-6-01 - Tabacaria 
F.  47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD  BR 277 KM 148 MAIS 500 METROS 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
.........* 

CEP 
83.650-000  

BAIRRO/DISTRITO 
SAO  LUIZ DO PURUNA 

MUNICÍPIO 

BALSA NOVA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE . 
(42) 3229-6230 

 (<u) 

 St 
c A 

C A 
...
A 0 

,_.) 1 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

,.. ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
finfrInfrIrInt  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...Mt.*  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2021 às 09:35:45 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura(&,chopinzinho.pr.mov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Pesquisa de pregos para processo de licitação de Combustível, tipo: óleo 
Diesel S10, abastecimento sentido Capital do Estado. 

Empresa: AUTO POSTO CANAAN LTDA (ATA) 

CNPJ / CPF: 04.202.351/0001-36 

Porte da Empresa: DEMAIS 

Endereço: BR 277, Km 254 + 850 M, IRATI - PR 

Telefone: (42) 3435 1167 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR  UNIT  R$ 

01 1 Litro  Combustive!  Tipo Diesel S 10 4,40 

Posto de atendimento 24 horas. 

Certifico e dou fé, que no dia 01 de julho de 2021, as 13h08m, realizei a pesquisa de 
preços via telefone, com a Empresa Auto Posto  Canaan  Ltda, situado a Br 277, Km 254, 
mais 850 metros, Irati — PR, sendo que o valor mencionado fora solicitado a Funcionário 
Eliton Miguel Vanryn, CPF 114.287.719-13, do que lavro o presente termo. 

Chopinzinho, 01 de julho de 2021. 

lecia Stei mann  Weber  
Auxiliar Administrativo 

Decreto de Nomeação 29/2002 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
04.202.351/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA 
DE2000  

ABERTURA 
15/12/  

NOME EMPRESARIAL 
AUTO POSTO CANAAN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  BR 277 KM 254 + 850 MTS 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO  
teletnInfr... 

CEP 
84.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RODOVIA 

MUNICIPIO 
IRATI 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(40) 3t1,5 114)) 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tn.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
nirtnIttele  Mr  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**RR... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2021 às 09:34:21 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 02/07/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — 
CURITIBA COM VALIDADE ATÉ 19 DE OUTUBRO DE 2021 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á Aquisição de Combustível tipo  
Oleo  Diesel S10, para abastecimento de veículos da frota municipal em deslocamento sentido 
Capital do Estado — Curitiba com validade até 19 de outubro de 2021, constante no Termo de 
Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, entendemos 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja 
realizada via Modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 

Atenciosamente, 

An elipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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unicipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA  

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
4111111111111111111111111 

ECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

0 PR  

das atribuições que I  

FEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DEC  E T A: 

Art. 1  

nomeia a Comissão  

"Art. 

RG n° 

n°06 

n°08 

a Co  

monta  

apres 

de C 

cadas 

Art.  

permanecem inalter  

Art. 3  

disposições em cont 

— Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação: 

° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

*ssão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar, 

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Municipio 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, 

OS. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e  mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov  or  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro  SAG  

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

   

DECRETO N° 018/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Onerio Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n' 

9.429 975-6. Sra. Giliane Teles Forlin CPF n° 085 098.669-96 e RG n° 10 282 377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n' 037 281 239-27 e RG n' 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Municipio de Chopinzinho para o exercicio de 2021.  

Art.  2°  - Ficam igualmente nomeados a Sra Clecia Steilmann  Weber.  CPF 

021.532.509-51. RG n° 6 539 685-8/PR e a Sra.  Michell Leticia Dietrich.  CPF n° 081.079 229-05 e 

RG n° 10 612 160-5 SSP/PR. como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de Janeiro de 2021. ficando revogado o 

Decreto n° 53412019. de 27 de dezembro de 2019 e o Decreto 006/2021, de 07 de janeiro de 

2021. e as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPIN I,NHO. P E JANEIRO DE 2021 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N',1)17)  de  4i  .`01/2021 



., .  iv.  Município de Chopinzinho . . ESTADO DO PARANÁ 
-4° - CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituraachopinzinho.pr.gov.br  
41 Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procôpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
IMBEIllirinat= 

DECRETO N° 005/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitaçcies. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinéz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062 575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.6E9-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer visto-ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2°  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/-  993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR;157.4DE JNEIRO DE 2021 
I 

- 

Edson Luiz  Cenci  ---- 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO de C.--71  /:;i../2021 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro S:jo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n°3015/2021 e con-

siderando a formação de preços estipulada pela Secretaria de Saúde, autorizo a elabo-

ração de Pregão na forma Eletrônica, pelo Sistema de Registro de Pregos, nos termos 

das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, Decreto Federal 

n° 10.024/2019, bem como a  LC  123/06 e L0147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exerci-

cio e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação do instrumento convocatório 

de Licitação nos termos do Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal. 

Chopinzinho, 05 de julho 2021. 

/ 

64_ 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  preleitura©chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Rrocepio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PA,RANA 

‘k,  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 107/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

COMBUSTÍVEL TIPO  ()LEO  DIESEL S10, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNI- 
CIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO 

ESTADO - CURITIBA. 

1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  &Jo  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PA RANA 

.10 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 107/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: _/_I2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasqovernamentais.dov.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado a Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3.811 — Bairro 
São Miguel, Chopinzinho.  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz  
Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÁO ELETR6-
NICO. do tipo MENOR PREÇO — UNITARIO POR ITEM. para atender a solicitação das Secretarias 
Municipais. objetivando a COMBUSTiVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE 
VEiCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — 
CURITIBA, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2021 As 09h00m1n 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais.00v.br  (Sistema Comprasnet) 

0 certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar Federal 
n.° 147/14, Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira  sera  a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin. designado pelo Decreto n° 18/2021. 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

2 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais. documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis- 
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de  de 2021 às 09h00min. no  
site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 2021 
As 09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições descri-
tas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o COMBUSTÍVEL TIPO  ()LEO  DIESEL S10, PARA ABAS-
TECIMENTO DE VEiCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL 
DO ESTADO — CURITIBA. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet) e  www.chopinzinho.proov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-8600. 

2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor prego unitário por item, observadas as exigên-
cias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernatnentais.gov.br  — Sistema COMPRASNET. 

3 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro S,Ao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET.  

3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas iniclôneas para licitar e contratar com a Administração Pública: 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do  art.  87.  III,  da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Aciministração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara' si ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da esta em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 
Federal: 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no  art  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa. física ou juridica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por  e-mail:  licitachopinzinho.proov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 as 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel. n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail.  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data  
sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 
4.2 - A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário. efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido  des  credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, â correção ou â alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema, concomitanternente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
go, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 -  0 envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 1° da  LC  n°123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a :sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 
6.7 - Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor clessificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na  
data. horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 

6 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - 0 lance devera ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM dos produtos. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado Dara abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe-
chado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior aquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinicio da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia: 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para di-
vulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço UNITÁRIO POR ITEM, conforme defini-
do neste Edital e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçáo ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
as margens de preferência. conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no  art.  3°, § 2°. da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais: 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja 
obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.34 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles Exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do  prey),  o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta: 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização c e 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  
registrada em ata; 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar a subsequente. haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF: 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https- //certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TOE/PR https://servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosVVeb.aspx;  
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9.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórnos 266/2019 
e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 

9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123 de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.5.1 - A documentação relativa a HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.qov.br; 
9.5.1.4 - A apresentação do  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) vigente, emitido pelo Município 
de Chopinzinho, substituirá os documentos dos itens: 9.5.1.1. 9.5.1.2 e 9.5.1.3. 

9.6 - A documentação relativa a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento. 

9.7 - A documentação relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do lic tante: 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante: 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço  (FGTS);  
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentag5c de Certidão 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011: 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
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da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicara a decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. confor-
me  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Conias do Estado 
do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° ca Lei Federal 
n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.9.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar n° 123/2006, de 14/12/2006. alterada pela Lei n° 147/2014. de 07 de agosto de 2014 - (ANE-
XO V). (Exclusivo para participantes enquadrados como ME/EPP ou Equiparadas). 

9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que rão alterem a 
substancia das propostas. dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que r 5o alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicara a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências 
do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.17 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitane  sera  decla-
rado vencedor. 
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10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar. contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventu-
almente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta devera ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na formei da lei, para 
formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria: 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do c bjeto: 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4°: 
10.3.5 - indicação/especificação e marca do produto; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares  cue  julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido: entretantc. no caso de 
concordância. a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou copias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis,  contados da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras. Licitações e Contratos 
e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope contendo os documentos deve estar 
lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do 
Pregão Eletrônico. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impedi-
tivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Proposta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarraz6es em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios. 
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso. o processo ficará 
custodiado junto a Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital o licitante classificado em pri-
meiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s6 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  até 19 de outubro de 2021, contados a partir da 
sua assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o endere-
ço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco 1 dias após o 
seu recebimento.  

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado. devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
go Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias origina s prevista no 
item anterior. 

15.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido. asse-
gurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto. em 
igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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16.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65. II. alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de compro-
vada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 
o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os pregos regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração. aumentando ou diminuindo o prego registrado. na  mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (deteitora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou lis-
tas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas ante-
riormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir nol:as fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços. para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela ori-
ginado. dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos. sendo uma con-
tendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta co-
mercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR. este deve-
rá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realiza-
dos aos pregos vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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17.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  até 19 de outubro de 2021, contacos a partir da 
sua assinatura. 
17.2 Os Combustíveis deverão ser entregues em posto de serviço próprio e localizado na BR 277 / 
376, entre lrati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, com horário de atendimen-
to/abastecimento minimo das 06h as 23h, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a 
solicitação (requisição ou nota de empenho). 
17.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Se-
cretarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 
17.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Financas. 
17.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança. segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  10, F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.950/091. 
17.6 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valo-
res relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administ -ação Munici-
pal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste 
Termo de Referência. 
17.7 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
17.8 0(s) Posto(s) de Serviço [local(is) de abastecimento] deverá(ão) estar em total conformidade 
com a legislação nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias. (alvará de funcio-
namento. IAP. lbama, Corpo de Bombeiros. ANP,  etc...).  
17.9 Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias. Os for-
necimentos de combustíveis considerados de ma qualidade deverão ser repostos pela(s) contrata-
da(s), sem quaisquer ônus para o Município. 
17.10 0 MUNICiP10 registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
17.11 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apre-
sentadas pelos produtos fornecidos. 
17.12 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da analise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimen-
to a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitacão Definitiva. 
17.13 0 não atendimento do subitem anterior implicará na substituição do produto por um que aten-
da as especificações. 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: de R$ 9.185,87 (nove mil, cento 
e oitenta e cinco reais. e oitenta e sete centavos). Dotação Orçamentária: Secreta -ia de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1546) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1543) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547). 
18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará 
o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
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49,  

18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente à entrega 
dos objetos e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces oficiais, de 
01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato s6 poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
18.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
rias: Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 
(1546) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 
(1543) Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547). 
18.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
19.2.1 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
19.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
19.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto 
licitado, ficarão a cargo: 
19.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal — Rafael Guarienti, Motorista; Substituto; Substituto — Mi-chel Gia- 
comini, Motorista. 
19.3.2 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Adminis-trativo; 
Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
19.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
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19.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato. oom os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
19.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com no\io gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, realizando em segui-
da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
20.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
20.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos. assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
20.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
20.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o tér-
mino do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs-
to, se necessário. 
20.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município a haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecu-
gão total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item arterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados: 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE: 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado pare acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to: 
21.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1  Doc,  para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
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23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais.  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item arterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to: 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlecer pregos 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato: 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura- 
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1.)  

cão de alegações de pratica prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física. inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA. diretamente ou por meio de  urn  agente, em 
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da Itoitação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

25— DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido. o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Orgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico  www.chopinzinho.pr.qov.br/.  

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas p-opostas e ao 
Município de Chopinzinho não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°. da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de copia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei. ou ainda, 
excepcionalmente através de copia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
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26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão. em hipótese alguma. ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor devera manter, durante a vigência do respectivo contrato, .:odas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrario. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do ini-
cio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais. desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicara o afasta-
mento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27 - DO FORO 

27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 
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Chopinzinho, de de 2021.  

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da  CPL  
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO  DIE  VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL  DC)  ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Educação, Cultura e Esportes; Assistência Social; Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o Registro de Pregos para aquisição futura e eventual de COMBUS-
TiVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEiCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM 
DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA COM VALIDADE ATÉ 19 DE OUTUBRO 
DE 2021, conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste termo e 
plano de aplicação, cabendo as Secretarias Municipais de: Saúde; Assistência Social; Educação, Cultura e 
Esportes; solicitantes, informar se o produto ofertado atende as exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2(106, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
2.2.1 Por ser licitação para contratação de empresa fora da região Sudoeste - não local, também por não haver 
03 (três) empresas ME/EPP no trajeto (BR 277 / 376, entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do 
Café), solicita-se licitação de ampla participação. 

ITEM QUANT UNID  DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR TO- 
TAL R$ 

01 2128 Litro  Combustive!  Tipo Diesel S 10 4,317 9.185,87 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 9.185,87 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 9.185,87 (nove mil, cento e oitenta e cinco 
reais, e oitenta e sete centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Secretaria de Saúde aproximadamente 70% — R$ 7.717,15; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes aproximadamente 8% — R$ 734,86; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social aproximadamente 8 % — R$ 734,86 

3 FONTES DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Saúde 

07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1546) 
3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1543) 
3.3 Secretaria de Assistência Social 

08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS: 
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4.1 Clecia Steilmann  Weber,  Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 
4.1.1 A pesquisa de pregos foi realizada via telefone. 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO AUTO 
POSTO 
ANILA 

AUTO 
POSTO CA- 

NAAN 

SPREA CO- 
MERCIO DE 

COMBUSTÍVEIS 
LTDA 

MEDIA 
POSTOS 

1  Combustive!  Tipo Diesel S 10. 
4,400 4,090 4,460 4,317 

5 DA FORMAÇÃO DO VALOR E CRITERIO DE JULGAMENTO 
5.1 0 Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.° 3068/2010-Plenário, afirma que "a utilização de preços 
médios ou da mediana, alem de bem refletir os pregos praticados no mercado, não implica ofensa A Lei de 
Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública." (...) o prego de mercado é mais 
bem representado pela media ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa 
forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado"; 
5.2 Para a formação dos preços foram utilizados orçamentos obtidos junto a postos de combustíveis locali- 
zados na BR 277 / 376, entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café: 
5.2.1 Auto Posto Anila Eireli — EPP, CNPJ 08.112.780/0001-73; 
5.2.2 Auto Posto  Canaan,  CNPJ 04.202.351/0001-36, Irati - PR; 
5.2.3 Sprea Comercio de Combustível Ltda, CNPJ n° 75.988.246/0001-12,  Sao  Luiz do Purunã — PR. 
5.3 Para o julgamento e classificação, será adotado o critério de menor preço, nos termos do inciso X do  
art.  4°, da Lei n.° 10.520/2002. 

6 PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será ate 19 de outubro de 2021, contados a partir da sua 
assinatura. 
6.2 Os Combustíveis deverão ser entregues em posto de serviço próprio e localizado na BR 277 / 376, 
entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, com horário de atendimento/abastecimento 
mínimo das 06h As 23h, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a solicitação (requisição ou 
nota de empenho). 
6.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secre-
tarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 
6.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.6 A entrega do objeto relativo á presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos servi-
ços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

7 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
7.1 0(s) Posto(s) de Serviço [local(is) de abastecimento] deverá(ão) estar em total conformidade com a 
legislação nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de funcionamento, IAP, 
lbama, Corpo de Bombeiros, ANP,  etc...).  
7.2 Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias. Os forne-
cimentos de combustíveis considerados de má qualidade deverão ser repostos pela(s) contratada(s), 
sem quaisquer ônus para o Município. 
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7.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem  pre-
juizo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
7.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos produtos fornecidos. 
7.5 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
7.6 O não atendimento do subitem anterior implicará na substituição do produto por um que atenda 
as especificações. 

8 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podeido suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela estando sujeitos a 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
8.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal — Rafael Guarienti, Motorista; Substituto; Substituto —  Michel  Giacomini, Mo-
torista. 
8.3.2 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Administrativo; Subs-
tituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
8.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Ad-
ministrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato. com  os documentos pertinen-
tes. para a adoção das medidas cabiveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8. da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato. sendo 
publicado o extrato no diário oficial do municipio, realizando em seguida o apostilamento do  at  junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter- 
mo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou previa comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações considera-
das urgentes e previstas nestas clausulas, deste Termo/Edital/Contrato. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóte-
ses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666193. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  set-6 aplicada nas ações que resultem  dams  financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato; 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
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CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados á licitação e à execução do Contrato. 

13 PLANO DE APLICAÇÃO/AQUISIÇÃO PARA COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
EM DESLOCAMENTO NA REGIÃO DE CURITIBA 
13.1 Justificativa 
A contratação de empresas para continuidade de fornecimento, á este Município, de materiais de consumo — 
combustível, tipo  Oleo  Diesel S10, para abastecimento dos veículos em movimento sentido Capital do Estado — 
Curitiba - PR. 
Para utilização no transporte necessário para os atendimentos periódicos a população chopinzinhense realiza-
dos pela Secretaria de Saúde através Sistema Único de Saúde - SUS, para a realização de consultas e exa-
mes especializados, cirurgias, internamentos, inclusive psiquiátricos, tratamentos oncológicos, entre outros 
procedimentos que são realizados em Curitiba e Região. Para utilização no transporte dos profissionais e dos 
usuários dos serviços relacionados ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
Casa Lar e Conselho Tutelar, realizadas para Curitiba e Região. Ainda para utilização no transporte de alunos, 
professores, atletas,  etc.,  em viagens esporádicas de cunho pedagógico, atividades extraclasse, culturais, ou 
esportivas realizadas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes em Curitiba e Região. Em virtude da 
distância do Município até a Capital, aproximadamente 400 km, 800 km ida e volta, e que nenhum veiculo tem 
capacidade de armazenamento de combustível para esse translado nessa distância. Faz-se necessário a con-
tinuidade da contratação de empresa para fornecimento de combustíveis aos veículos municipais nesta região. 
Como a Secretaria de Saúde precisa realizar vários roteiros dentro da Cidade de Curitiba, muitas vezes des-
locando-se até Piraquara, bem como necessita retornar a Chopinzinho, sem transtornos gerados por abaste-
cimento — falta de combustível, necessita-se que o local do abastecimento seja estratégico, impreterivelmen-
te na BR 277 / 376, entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, ainda deverá ser um Pos-
to de atendimento/abastecimento 24h ou mínimo das 06 ás 23 horas. Ponto ideal para que possa se chegar a 
Curitiba com os tanques cheios, realizar todos os trajetos necessários, retornar e reabastecer para voltar a 
Chopinzinho. 
Este processo faz-se necessário, em função do término do saldo solicitado no processo 183/2020, pregão 
86/2020. A quantidade inicial solicitada no processo 183/2020 teria sido suficiente até o final da vigência da ata 
de registro de preços 304/2020, mesmo tendo sido devidamente justificada, foi rejeitada por dois despachos 
jurídicos, de números 255 e 263/2020 PMG/FLSA — Fábio Luiz Santin de Albuquerque — Procurador Geral, 
despachos anexos. 
Por ser licitação para contratação de empresa fora da região Sudoeste - não local, também por não haver 03 
(três) empresas ME/EPP no trajeto, solicita-se licitação de ampla participação. 
13.2 Veículos autorizados para abastecimento 
13.2.1 Secretaria Municipal de Saúde 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas AZN 8591; 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas ASA 7865; 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas AYI 3684; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BAQ 8678; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BAQ 8670; 

• Veiculo  MERCEDES Sprinter,  placas BDA 3C89; 
• Veiculo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; 
• Veiculo MARCOPOLO VOLARE WL Micro Ônibus, placa BAK 7745. 
13.2.2 Secretaria Municipal de Assistência Social 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa  BBC  9421; 
13.2.3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
• Veiculo CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136; 
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• Veiculo  RENAULT Master,  placa BDJ 6H05; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BEQ 1F98; 
• Veiculo VOLARE Onibus, placa AYQ 3785; 
• Veiculo VOLARE Onibus, placa  BBL  8879; 
• Veiculo MARCOPOLO Ônibus, placa BCL 7320; 
• Veiculo MARCOPOLO Ônibus, placa BCW 7C23. 
13.3 Da quantidade 
A quantidade solicitada aceita por parecer jurídico no processo 183/2020, pregão 86/2020, foi suficiente para 
apenas 03 meses, relatório de abastecimentos empenhos pagos entre 28/02/2021 e 31/05/2021, o quantidade 
solicitada  sera  baseada no quantitativo consumido neste período entre 28/02/2021 e 31/05/2021, 03 meses, 
com acréscimo de 10% como margem de segurança. Para abastecimento até 19/10/2020. Relatórios anexos 

PERIODO DE ABASTECIMENTO 28/02/2021 e 31/05/2021-03 MESES  
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Combustive!  Tipo Diesel S 10 

840 28/02/2021 217,39 217,39 3,29 66,076 

369,088 1721 31/03/2021 1.214,30 1214,3 3,29 

2313 30/04/2021 2.594,06 2594,06 3,84 675,536 

2970 31/05/2021 1.067,58 1067,58 3,84 278,016 

1572 31/05/2021 240,38 240,38 3,84 62,599 

2.534,33 5.093,33 

Valor total pago R$ 5.333,71 

Soma total dos litros consumidos período 28/02/2021 e 31/05/2021-03 MESES 1451,315 483,77 1935,09  

SOMA TOTAL MAIS 10% 2128,6 

Chopinzinho, 01 de julho de 2020. 

Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 
Secretaria Municipal de Saúde  

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  

Edina  Accorsi 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ho  

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO—li 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e enderego 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°  neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

/2021, conforme abaixo discriminado: 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGA0 ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa. para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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ho  

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — 
CURITIBA 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° C.N.P.J. n° 

 DECLARA. sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — 
CURITIBA 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para  firs  do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no. perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N°_/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO. COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO - VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° "12021 

411  Aos dias do mês de do ano dois mil e _ na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel. em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e brasi- 
leiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° residente e domiciliado , represen- 
tante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_, Inscrição 
Estadual n° estabelecida na , denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos. que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de COMBUSTÍVEL 
TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEiCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - CURITIBA. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  até 19 de outubro de 2021, contados e partir da 
sua assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias  
após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Coitratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto. 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos eslimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
gos, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos pregos. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos pregos, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos será até 19 de outubro de 2021, contados a partir 
da sua assinatura. 
4.2 Os Combustíveis deverão ser entregues em posto de serviço próprio e localizado na BR 
277 / 376, entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, com horário de atendi- 
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mento/abastecimento minimo das 06h as 23h, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo 
com a solicitação (requisição ou nota de empenho). 
4.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 
4.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei • 11.960/091. 
4.6 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal. sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constan-
tes deste Termo de Referência. 
4.7 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
4.8 0(s) Posto(s) de Serviço [local(is) de abastecimento] devera(ão) estar em total conformi-
dade com a legislação nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias. (alvará de 
funcionamento, IAP, lbama, Corpo de Bombeiros, ANP.  etc...).  
4.9 Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias. Os 
fornecimentos de combustíveis considerados de ma qualidade deverão ser repostos pela(s) con-
tratada(s), sem quaisquer ônus para o Município. 
4.10 0 MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento. encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-
das, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
4.11 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
4.12 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que depen-
dera da analise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Acei-
tação Definitiva. 
4.13 0 não atendimento do subitem anterior implicará na substituição do produto por um que 
atenda as especificações. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor  maxima  para a presente licitação em: de R$ 9.185,87 (nove mil, 
cento e oitenta e cinco reais, e oitenta e sete centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria de Sa-
úde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1546) Secretaria de Educação. Cultura e Espor-
tes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1543) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente a entrega 
dos objetos e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria Soliciiante, se-
rão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os indi-ces 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1° F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal. bem como qualquer outra ci -cunstãn- 
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. 0 MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco. bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. com  o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferencia de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula- 
das ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orgamen-
ta-rias: Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 
(1546) Secretaria de Educação. Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 
(1543) Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547). 
5.13. Por se tratar de Registro de Pregos. a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretaria; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferencia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje-
to licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal — Rafael Guarienti, Motorista; Substituto: Substituto Mi-chel 
Giacomini, Motorista. 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Adminis-trativo; 
Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi-
cial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes. para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
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6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-• tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi-mento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-da 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordi-
nados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-cede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
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do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso. em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo  ad  tivo e/ou 
apostilamento. nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s). gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições a iteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previst3s na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em pregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-• da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa: 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con- 
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

40  10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
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12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município a:raves do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.prolov.bri. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão. onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho. de de 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo I da  ARP  n° **/2021 
Descri  ão  dos Itens e  Pre  os Re istrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca  Unit.  R$ Total R$ 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO - VII 

(MODELO) 

• 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no C DF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei. que os proprietários. dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada. inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 'espectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada a contratação. responsabili- 

• zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR. Sumula Vincu-
lante n° 13 do STF. Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana:  ressaltamos entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-0  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho. que os proprietários. dirigentes. e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos. sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal. conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°. inciso Ill. 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° XX/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2021, és 09:00 (nove) horas. Objeto: COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MU-NICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO 
CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA. Valor estimado: R$ 9.185,87. Gênero: Combustíveis. 0 Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 

• 

• 



CHOPINZINHO 'Doc 
co  

    

Memorando 4- 3.015/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC -  Licitação  - NC Marcio S. 

Data: 06/07/2021 as 15:28:52  

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, PGM-LIC, PGM-GP, GAB-LC 

URGENTE - Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de Combustível 

tipo Óleo Diesel S10, para abastecimento de veículos da frota municipal em deslocamento 

sentido capital do estado — Curitiba com validade até 19 de outubro de 2021. 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal arcio_S_trin - PG  h- do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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y\ri Memorando 6- 3.015/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/07/2021 às 16:47:25 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB. SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, PGM-LIC, PGM-GP, GAB-LC 

URGENTE - Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de Combustivel 

tipo Óleo Diesel S10, para abastecimento de veículos da frota municipal em deslocamento 

sentido capital do estado— Curitiba com validade até 19 de outubro de 2021. 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°3.015/2021, e processo licitatório n° 107/2021. 
Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.° 107/2021 

MEMORANDO 1Doc N.° 3.015/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 117/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE SAÚDE E OUTRAS 
INTERESSADOS :  DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO :  REGISTRO DE PREÇOS. PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
COMBUSTÍVEL  ()LEO  DIESEL 510 PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ES-
TADO — CURITIBA 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE COMBUSTÍVEL 
ÓLEO DIESEL S10 PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCU-
LOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SEN-
TIDO CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA. PREGÃO 
ELETRÔNICO. BENS DE NATUREZA COMUM. REQUI-
SITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM 
RECOMENDACÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Cuida-se do Processo Licitatório n.° 107/2021 (Memorando 1Doc n.° 3.015/2021), 
Pregão Eletrônico, pelo qual as Secretarias Municipais de Saúde. Educação, Cultura e Esporte 
e Assistência Social pretendem a aquisição futura e eventual de combustível óleo diesel S10 
para abastecimento de veículos da frota em deslocamento sentido capital do Estado — Curitiba, 
via Sistema de Registro de Preços, ao preço máximo de R$ 9.185,87 (nove mil, cento e oiten-
ta e cinco reais e oitenta e sete centavos). 

Os autos, contendo 91 (noventa e uma) páginas, foram regularmente formalizados e 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação (fls. 03); 
b) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 

04); 
c) Termo de Referência c plano de aplicação (fls. 05/1 3); 
d) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 14); 
e) Cópia da Ata de Registro de Preços n.° 304/2020 e aditivos (fls. 15/25); 
I) Despachos Jurídicos n.° 255/2020/PGM/FLSA e 263/2020/PGM/FLSA (fls. 26/27); 

Página 1 de 7 



M
A

R
C

IO
 S

TR
IN

G
A

R
I 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

017,, 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr 

\ 
gov.br 1— 

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel  'CC/  
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

g) Saldo de combustível referente ao processo licitatório n.° 183/2020 e empenhos li-
quidados (fls. 28/30); 

h) Orçamentos (fls. 31/36); 
i) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 37); 
j) Decretos Municipais n.° 005/2021, 018/2021 e 046/2021 (fls. 38/40); 
k) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento lici- 

tatório e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para parecer (fls. 41); 
I) Minutas do edital e anexos de pregão eletrônico. elaboradas pela Divisão de Licita- 

ções e Contratos (fls. 42/89); 
Os autos foram encaminhados para parecer em 06/07/2021 (fls. 90/91). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo  Alnico  desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri-
cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881 ) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37. XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções A. regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res-
pectivamente. sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

l  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tambeni, 
ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contra-
tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
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Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-
cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Cultura e Esporte e Assistência Social, 
pretendem a aquisição futura e eventual de combustível óleo diesel S10 para abastecimento de 
veículos da frota em deslocamento sentido capital do Estado — Curitiba, via Sistema de Regis-
tro de Pregos, ao preço máximo de R$ 9.185,87 (nove mil, cento e oitenta e cinco reais e 
oitenta e sete centavos). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu  coin  acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 
favorável à contratação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica (fls. 37). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da pro-
babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque os 
bens que almejam adquirir se enquadram no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 
único do  art.  10  da Lei n.° 10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 
ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Preços (SRP) também se 
mostra adequado, dada a imprevisibilidade da cluantidade de combustível óleo diesel S10 que  
sera()  adquiridos até a data de 19 de outubro de 2021, limite da vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

Por mais que o SRP tenha validade máxima de 12 (doze) meses e não permita prorro-
gação  (art.  11, da Lei n.° 10.520/2002 c/c o  art.  15, § 30,  III,  da Lei n.° 8.666/93), hipótese  ad-
missive]  na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a executar 
as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 
quantidade que realmente necessitar. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 
do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

2  "Quando a disputa for inviivel, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi-
gível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MAR1NELA, Fernanda. Direito adnxinistrativo. 
7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013. p. 465-366.  

"Art.  10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado." 
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Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  
art.  30, da Lei n.° 10.520/2002.4  

2.3.2 DA  AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimentolicitatório e, depois, a pre- 
paração da minuta e o encaminhamento dos autos a Procuradoria para emissão de parecer (fls. 
04 e 41). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pelas Secretarias con-
templa motivos legitimos e benefícios resultantes da contratação (12/1 3). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-
ras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcio-
namento (fls. 05/13). 

No entanto, recomenda-se que as Secretarias Solicitantes: a) junte aos autos pes-
quisa de preços junto à ANP (Agencia Nacional de Petróleo), de modo a comprovar que os 
orçamentos estio condizentes com os preços praticados no mercado. E, caso contrário, 
reavaliem o preço máximo que estio dispostos a pagar, sob pena de superfaturamento. 

Corrigir o valor do Termo de Referência, bem como providenciar nova certidão 
de disponibilidade financeira e orçamentária, se necessário.  

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 
(fls. 42/89) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos c/c o  art.  4°, inc. I. da Lei n.° 10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pena-
lidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
a) critério de julgamento: menor prego unitário por item (Item 1). Medida econômica 

e operacional mais viável para o cenário que se apresenta: 

z ui  
cc  E 

4  .Art.  3. A  fase preparatória do pregão observara o seguinte: I - a  autoridade competente justificará a necessida-
de de contratação e definirá o objeto do certame, as exigencias de  habilitação. os critérios de aceitação das propostas. as san- o .ca  
geies por inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive  corn  fixação dos prazos para fornecimento; H - a definição do o ta  cc  0 
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limi- 
tem a competição;  ITT  - dos autos do procedimento constarão ajustificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os a▪  ) 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento. elaborado pelo órgão ou entida- o oi 0) xs <0 de promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados; e TV - a  autoridade competente designará, dentre os servi- a) rn o_ 
dores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro c respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre ,- (0 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem como a habilitação e a ri : 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." (g.n.) -0 o .o o  cu  › 
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2 , . , (o 

As Secretarias anexaram aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentos se encontram co 
datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 0 

o 
.2,  

a) Auto Posto Anila Eireli, ao preço unitário de R$ 4,46 (fls. 31/32); o 
b) Sprea Comércio de Combustíveis Ltda., ao prego unitário de R$ 4,09 (fls. 33/34); ! 

a 
c) Auto Posto  Canaan  Ltda., ao preço unitário de R$ 4,40 (fls. 35/36). -g- 

0) 
- -C3 

F- 
Steilmann  Weber  foi a responsável pela pesquisa de preços (fls. 05). r, 

.- .0 
2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS O 

6 o 15 

De acordo com os artigos 305  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° -c 
6 

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação As micro e pe- 
quenas empresas e a destinação de reserva de cota se aplicaria, uma vez que o critério de jul- -

5.
g 

gamento é o menor preço por item. ..-.: 
a 

No entanto, considerando a natureza do objeto (combustíveis) e que não há um mini- = f, 
mo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de g 

8 o (0 z a 
Ti e 

5  "Art.  3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 1— o m  co  
empresdria, a sociedade simples, a  empress  individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  art.  966 da 0 •F• 
Lei no 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidtunente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Px  cil 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microenapresa. aufira, em cada ano-calendário. 2 g 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): e  IT  - no caso de empresa de pequeno porte.  iii '-it  
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ o  co  

41 :0  
Ch  4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." o  Ts  
CL > 

6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá realizar ‘-• as 
processo licitatõrio destinado exclusivamente A participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de  con-  O. 
tratação cujo valor seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" o S7  -4 zi 43 

es > 
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b) impedidos de licitar: Item 3.3 e seguintes; 
C) habilitação jurídica. qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: hem 9, 
sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inickineas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e 
Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-
va/CNJ  (hens  9.1.2, 9.1.3 e 12.1.6); 

d) vigência da Ata de Registro de Preços:  até 19/10/2021, contados a partir da data de 
assinatura ( Item 15.2); 

e) dotação orçamentária: Item 18.1; 
f) gestão do Contrato: Item 19.2; 
g) fiscalização do Contrato: Item 19.3. 
Por fim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá: a) adequar as minutas do 

Edital e Anexos ao Termo de Referência, no caso de eventual reformulação; b) adequar o 
prazo de pagamento constante no Item 18.3 do Edital e Item 5.3 da minuta da  ARP,  nos 
termos do prazo definido no Termo de Referência. 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Clécia 
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pequeno porte sediados no local e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instru-
mento convocatório (vide orçamentos de fls. 31/36), agiu corretamente a Divisão de Licitações 
e Contratos ao não restringir a participação As micro e pequenas empresas. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-
sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 103, 1941 e 
303 (fls. 14). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA ComIssÃo DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n.° 005/2021, 018/2021 e 046/2021 comprovam que a Comi s- 
são Permanente de Licitações e a Equipe de Apoio estão legalmente constituídas (fls. 38/40). 

0 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
como de praxe, anexando-as aos autos. 

o 
o .2,  

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do E 
Processo Licitatório n.° 107/2021 (Memorando 1Doc n.° 3.015/2021), Pregão Eletrônico, 0 
instaurado pelas Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Cultura e Esporte e Assistência 

8 Social, objetivando a aquisição futura e eventual de combustível óleo diesel S10 para abasteci- 8 
mento de veículos da frota em deslocamento sentido capital do Estado — Curitiba, via Sistema 
de Registro de Pregos, ao preço máximo de R$ 9.185,87 (nove mil, cento e oitenta e cinco z 
reais e oitenta e sete centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretarias Solicitantes  6 
.6 
.6 a. Recomendação 1: juntar aos autos pesquisa de preços junto h ANP 

(Agência Nacional de Petróleo), de modo a comprovar que os orçamen-
tos estão condizentes com os preços praticados no mercado. E, caso 
contrário, reavaliem o preço máximo que estão dispostos a pagar, sob 
pena de superfaturamento. o  co  z 

rc e I- 2 
Recomendação 2: corrigir o valor do objeto no Termo de Referência, u) 

o f, 
bem como providenciar nova certidão de disponibilidade financeira e 
orçamentária, se necessário; g 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  2-00  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel ÏNC' 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

  

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e Anexos ao Termo de 
Referência, no caso de eventual reformulação; 

Recomendação 2: adequar o prazo de pagamento constante no Item 
18.3 do Edital e Item 5.3 da minuta da  ARP,  nos termos do prazo defi-
nido no Termo de Referência; 

Recomendação 3: providenciar as publicações, como de praxe, ane-
xando-as aos autos. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e e,conomicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem h Divisão de Licitações e Contratos e Secretarias 
Municipais interessadas na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 

• do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen-
tos técnicos pertinentes a  execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou orça-
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competen-
te. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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Código para verificação: 0673-463F-DCCD-2B54 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCIO STRINGARI (CPF 248.211.768-23) em 13/07/2021 16:48:23 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 
Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C673-463F-DCCD-2B54  
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Memorando 7- 3.015/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMA-C - Compras 

Data: 13/07/2021 as 16:54:27 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, PGM-LIC, PGTVI-GP, GAB-LC 

URGENTE - Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de Combustível 

tipo Óleo Diesel S10, para abastecimento de veículos da frota • municipal em deslocamento 

sentido capital do estado — Curitiba com validade até 19 de outubro de 2021.  

Paco  remessa dos presentes autos a Divisão de Compras, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administraliva 

Decreto 4332018 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: D470-3C87-F7EB-CC8E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

.1 MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 13/07/2021 16:54:42 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/D470-3C87-F7EB-CC8E  
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Aft.   
Franceli de Fátima Davi  Del  Gasperin 

Secref ria Municip de Saúde  

Mari  Lucia Laza 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: qabineteOchopinzinho.prilov.br.  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  
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JUNTADA DE RETIFICAÇÃO 

REFERÊNCIA: RESPOSTA QUESTIONAMENTOS SOBRE PROCESSO LICITATÓRIO N° 107/2020, MEMORANDO 
3015/2021, DESPACHO JURIDICO 117/PGM/MS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE COMBUSTÍVEL  OLEO  DIESEL S10 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ES-
TADO — CURITIBA 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE COMBUSTÍVEL  OLEO  
DIESEL S10 PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPI-
TAL DO ESTADO — CURITIBA. PREGÃO ELETRÔNICO. BENS DE NATUREZA COMUM. REQUISITOS LEGAIS SA-
TISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

Recomendação 1: juntar aos autos pesquisa de pregos junto à ANP (Agência Nacional de Petróleo), de modo a 
comprovar que os orçamentos estão condizentes com os pregos praticados no mercado. E, caso contrário, rea-
valiem o prego máximo que estão dispostos a pagar, sob pena de superfaturamento. 

Recomendação atendida, conforme tabela ANP anexa, emissão em 15/07/2021, período da pesquisa de C4/07/2021 a 
10/07/2021, Municípios da rota do abastecimente, o prego médio na Capital do Estado, custo do litro do Diesel S10 R$ 
4,323, custo médio dos orçamentos R$ 4,317, R$ 0,006 (seis milésimos de centavo) a mais no custo do litro, em Guara-
puava R$ 4,389, custo médio dos orçamentos R$ 4,317, R$ 0,072 (setenta e dois centésimos de centavo) a mais no custo 
do litro, comprovam que os orçamentos estão condizentes com os pregos praticados no mercado, e  nã  há superfatura-
mento. 

Recomendação 2: corrigir o valor do objeto no Termo de Referência, bem como providenciar nova certidão de 
disponibilidade financeira e orçamentária, se necessário; 

Recomendação atendida, a diferença do valor deve-se em função da efetuação da soma em planilha  Excel,  no ato de não 
arredondar o valor médio (4,31667 X 2128 = 9.185,87). Arredondando os números na calculadora, o valor 6 diferente. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR  UNIT  
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 2128 Litro  Combustive!  Tipo Diesel S 10 4,317 9.186,58 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 9.186,58 

Valor máximo estimado da licitação é de R$ 9.186,58 (nove mil, cento e oitenta e seis reais, e cinquenta e oito 
centavos), divido conforme: 
Valor estimado Secretaria de Saúde aproximadamente 70% — R$ 7.776,72; 
Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes aproximadamente 8% — R$ 734,93; 
Valor estimado Secretaria de Assistência Social aproximadamente 8 % — R$ 734,93. 

As recomendações foram atendidas na integra, anexos tabela da ANP e novo parecer orçamentário. 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os procedimentos administrativos, 
houve alteração do valor no Termo de Referência, porem somente R$ 0,71 (setenta e um centavos) de diferença, a 
Administração entende que não faz-se necessário a emissão de novo Termo de Referência, que a Divisão de Licitações 
e Contratos somente execute a alteração no edital, conforme explanação acima e parecer orçamentário, juntamente as 
demais Recomendações indicadas no parecer jurídico, de continuidade ao processo.  

Chopinzinho, 15 de julho de 2021.  

¡Amu.  Citara•  
Edina  Accorsi 

Secretária Municipal de Assistência Social 

1 
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I SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - PARANA 

411esumo I -  OLEO  DIESEL S10 R$/1 

Período : De 04/07/2021 a 10/97/VaiMUNICÍPIO 
municipio 

Apucarana 

n" de postos  
pesquisados  prey)  médio 

7 4,429 
8 4,471 
7 4,396 

8 4,451 

14 4,429 
5 4,415 
11 4,264 
21 14,3231 

Prey)  ao Consumidor 
desvio padrio preço mínimo 

0,154 4,290 
0,144 4,290 
0,104 4,249 

0,164 4,210 

0,127 4,250 
0,106 4,299 
0,080 4,149 
0,102 4,199 

preço máximo 
4,660 
4,690 
4,549 

4,690 

4,590 
4,499 
4,399 
4,599 

Arapongas 
Araucaria 
Campo 
Mourao 
Cascavel 
Castro 
Colombo 
Curitiba 
Guarapuava 13 14,3891 0,119 4,290 4.699 
Londrina 20 

15 
8 
5 
5 
10 

7 

9 

6 

4,498 
4,528 
4,435 
4,308 
4,371 
4,309 

4,244 

4,326 

4,280 

0,204 
0,213 
0,125 
0,165 
0,098 
0,122 

0,082 

0,101  

0,136 

4,170 
4,140 
4,199 
4,140 
4,259 
4,099 

4,090 

4,199 

4,070 

4,890 
4,690 
4,549 
4,550 
4,480 
4,570 

4,350 

4,559 

4,497 

Maringa 
Paranagua 
Paranavai 

nhais  
Wonta Grossa 

Santo Antonio 
da Platina  
Sao  Jose dos 
Pinhais 
Umuarama 

Exportar 
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras 

ANP no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão: 15/07/2021  
Site  melhor visualizado  corn  o  Microsoft Internet Explorer  

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agencia Nacional do Petróleo,  Gas  Natural e Biocombustiveis 

https://preco.anp.gov.bdinclude/Resumo_Por_Estado_Municipio.asp 1/2 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 15/07/2021 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL TIPO DIESEL. 

VALOR: R$ 9.186,58 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 
(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Educação. Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1543) F: 103 

Secretaria de Assistencia Social 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1547) F: 1941 

Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 (1546) F: 303 

Atenciosamente, 

HELDER FELIPE KLASSEN 
Contabilidade 

LUCIANI MONTIR CENCI 
Finan 



GiOPINZINHO 

Memorando 8- 3.015/2021 

De: Clecia W. - SMA-C 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/07/2021 às 13:20:40 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMS-CLI, PGM-LIC, PGM-GP, GAB-LC  

URGENTE - Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de  Combustive!  

Aktipo Óleo Diesel S10, para abastecimento de veículos da frota municipal em deslocamento 

Wsentido capital do estado — Curitiba com validade até 19 de outubro de 2021. 

Faço remessa dos presentes autos a Divisão de Licitação e Contratos, atendidas as recomendações do parecer 
jurídico, encaminho para demais adequações e publicação, do que lavro o presente termo. 

Clecia Steilmann  Weber  
Auxiliar Administrativo 

• 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: E08B-98C9-97E9-C83E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

CLECIA STEILMANN  WEBER  (CPF 021.532.509-51) em 15/07/2021 13:20:50 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/E08B-98C9-97E9-C83E  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  preleitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procepio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAFtANA 

JP:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 107/2021 

PREGÃO 

EDITAL N°48/2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL 510, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNI- 
CIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO 

ESTADO - CURITIBA. 



Municipio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgai.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 48/2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 107/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/08/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA:  ãs  09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho — Paraná 

www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado' 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado á Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 — Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná. por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz  
Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRO-
NICO, do tipo MENOR PREÇO — UNITARIO POR ITEM, para atender á solicitação das Secretarias 
Municipais, objetivando a COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE 
VEiCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA, em conformidade com as condições das clausulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

09 de agosto de 2021 As 09h00m1n 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema Comprasnet) 

0 certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira será a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin. designado pelo Decreto n° 18/2021, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

2 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procitipio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

1.1 - Os documentos referentes As propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até 09 de agosto de 2021 As 09h00min, no  
site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 09 de agosto de 2021 
As 09h00min, no  site  vvww.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições descri-
tas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABAS-
TECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL 
DO ESTADO - CURITIBA. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 -  As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-8600. 

2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado será o menor prego unitário por item, observadas as exigên-
cias contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
\‘‘‘ ‘‘,..comprasgovernamentais.gov.br  — Sistema COM PRASNET. 

3 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participa -  do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET.  

3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas iniclôneas para licitar e contratar com a Administração Pública: 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipics, nos termos 

do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do  art.  87,  III,  da Lei n°8.666/1993; 
d) Reunidas em consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituiqão de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49: 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexo 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa. física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO. ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em clias úteis, das 
08h00 as 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Co tratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido á impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data  
sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.qov.h , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, â correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
go, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na  
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vic os insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - 0 lance devera ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM dos produtos. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe-
chado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. após o que transcorrera o período 
de tempo de até dez minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste 
prazo 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sitio eletrônico utilizado para di-
vulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço UNITÁRIO POR ITEM conforme defini-
do neste Edital e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele pre-
visto no  art.  3°, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucess vamente, aos 
bens produzidos: 
7.31.1 - No pais: 
7.31.2 - Por empresas brasileiras: 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia nD Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista  ern  lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.34 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao  maxi-no estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apt  apps.tcu.  cloy.  br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx;  
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9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 

9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual Dcorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.5.1 - A documentação relativa 5 HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da  Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada 5 verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.5.1.4 - A apresentação do  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) vigente, emitido pelo Município 
de Chopinzinho, substituirá os documentos dos itens: 9.5.1.1. 9.5.1.2 e 9.5.1.3. 

9.6 - A documentação relativa 5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 5 matriz e, quando for o caso. igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento. 

9.7 - A documentação relativa 5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante: 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011: 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
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da documentação no prazo de 5 (cinco) dias Oteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstancias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, confor-
me  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99. regulamentada pelo Decreto n° 
4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art  9° da Lei Federal 
n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.9.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANE-
XO V). (Exclusivo para participantes enquadrados como ME/EPP ou Equiparadas). 

9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências 
do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.17 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitarte  sera  decla-
rado vencedor. 
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10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de pregos classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os pregos unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventu-
almente ofertados, devera ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta devera ser subscrita pelo representante legal do licitante, medianle procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital 
10.3 - A proposta devera conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4°: 
10.3.5 - indicação/especificação e marca do produto; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido: entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou copias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras. Licitações e Contratos 
e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope contendo os documentos deve estar 
lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do 
Pregão Eletrônico. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impedi-
tivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Proposta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios. 
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o p'ocesso ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeit Jra. 

14 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 -Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será até 19 de outubro de 2021, contados a partir da 
sua assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endere-
ço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho em até 05 (cinco 1 dias após o 
seu recebimento.  

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
go Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias origina is prevista no 
item anterior. 

15.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pre':endido, asse-
gurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

14 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

16.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, 
e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 
o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou lis-
tas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas ante-
riormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela ori-
ginado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma con-
tendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta co-
mercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deve-
rá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realiza-
dos aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada 6 revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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17.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos será até 19 de outubro de 2021, contados a partir da 
sua assinatura. 
17.2 Os Combustíveis deverão ser entregues em posto de serviço próprio e localizado na BR 277 / 
376, entre lrati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, com horário de atendimen-
to/abastecimento minimo das 06h ás 23h, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a 
solicitação (requisição ou nota de empenho). 
17.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Se-
cretarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 
17.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finar  gas.  
17.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.6 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos. sendo que somente serão pagos os valo-
res relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Munici-
pal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste 
Termo de Referência. 
17.7 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
17.8 0(s) Posto(s) de Serviço [local(is) de abastecimento] deverá(ão) estar em total conformidade 
com a legislação nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de funcio-
namento, IAP, lbama, Corpo de Bombeiros, ANP,  etc...).  
17.9 Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias. Os for-
necimentos de combustíveis considerados de má qualidade deverão ser repostos pe a(s) contrata-
da(s), sem quaisquer ônus para o Município. 
17.10 0 MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
17.11 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentadas pelos produtos fornecidos. 
17.12 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimen-
to a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
17.13 0 não atendimento do subitem anterior implicará na substituição do produto por um que aten-
da as especificações. 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: de R$ 9.186,58 (nove mil, cento 
e oitenta e seis reais, e cinquenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1546) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1543) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547). 
18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará 
o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
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18.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces oficiais, de 
01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato s6 poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
18.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá- 
rias: Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 
(1546) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 
(1543) Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547). 
18.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
19.2.1 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin - Secretária. 
19.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi - Secretária; 
19.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto - Secretária; 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto 
licitado, ficarão a cargo: 
19.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal - Rafael Guarienti, Motorista; Substituto; Substituto - Mi-chel Gia- 
comini, Motorista. 
19.3.2 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Adminis-trativo; 
Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
19.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal - Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto - Sandrieli dos Anjos Dalcortivo - Secretária Escolar. 
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19.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/C3ntrato proce-
der conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
19.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, realizando em segui-
da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivcs, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
20.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados á execução do objeto. bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subotinados. 
20.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
20.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
20.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que a itecede o tér-
mino do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento  dc  prazo previs-
to, se necessário. 
20.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE: 
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21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
gão total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter. até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to 
21.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel: 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s). inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado alérr, de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como. não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção. penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram ce dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado. da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato: 
b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato. quando verificada dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
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23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
cao do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura- 
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cão de alegações de prática prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se. em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de  urn  agente, em 
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da I citação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

25— DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Orgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico  www.chopinzinho.pr.qov.br/.  

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. que decidira, com base na legislação vi-
gente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes. prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de copia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de copia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

22 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do ini-
cio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27- DO FORO 

27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 
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Chopinzinho, 26 de julho de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

A ORAES 
Presidente da  CPL  
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EDITAL DE PREGÃO N° 48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Educação, Cultura e Esportes; Assistência Social; Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o Registro de Preços para aquisição futura e eventual de COMBUS-
TÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM 
DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA COM VALIDADE ATÉ 19 DE OUTUBRO 
DE 2021, conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste termo e 
plano de aplicação, cabendo as Secretarias Municipais de: Saúde; Assistência Social; Educação, Cultura e 
Esportes; solicitantes, informar se o produto ofertado atende as exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
2.2.1 Por ser licitação para contratação de empresa fora da região Sudoeste - não local, também por não haver 
03 (três) empresas ME/EPP no trajeto (BR 277 / 376, entre lrati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do 
Café), solicita-se licitação de ampla participação. 

ITEM QUANT UNID  DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR TO- 
TAL R$ 

01 2128 Litro Combustível Tipo Diesel S 10 4,317 9.186,58 
9.186,58 VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ R$ 9.186,58 (nove mil, cento e oitenta e seis 
reais, e cinquenta e oito centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Secretaria de Saúde aproximadamente 70% — R$ 7.717,15; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes aproximadamente 8% -- R$ 734,86; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social aproximadamente 8 % — R$ 734,86. 

3 FONTES DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Saúde 

07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1546) 
3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1543) 
3.3 Secretaria de Assistência Social 

08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS: 
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4,317 4,460 4,090 

DESCRIÇÃO PRODUTO AUTO 
POSTO 
ANILA 

AUTO 
POSTO CA- 

NAAN 

SPREA CO- 
MÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS 
LTDA 

MEDIA  
POSTOS 

ITEM  

    

1  Combustível Tipo Diesel S 10. 
4,400 
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4.1 Clecia Steilmann  Weber,  Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 
4.1.1 A pesquisa de preços foi realizada via telefone. 

5 DA FORMAÇÃO DO VALOR E CRITERIO DE JULGAMENTO 
5.1 0 Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.° 3068/2010-Plenário, afirma que "a utilização de preços 
médios ou da mediana, além de bem refletir os pregos praticados no mercado, não implica ofensa a Lei de 
Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Publica." (...) o preço de mercado é mais 
bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa 
forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado"; 
5.2 Para a formação dos pregos foram utilizados orçamentos obtidos junto a postos de combustíveis locali-
zados na BR 277 / 376, entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café: 
5.2.1 Auto Posto Anila Eireli — EPP, CNPJ 08.112.780/0001-73: 
5.2.2 Auto Posto  Canaan.  CNPJ 04.202.351/0001-36, Irati - PR; 
5.2.3 Sprea Comercio de Combustível Ltda, CNPJ n° 75.988.246/0001-12, São Luiz do Purunã — PR. 
5.3 Para o julgamento e classificação, será adotado o critério de menor preço. nos termos do inciso X do  
art.  4°, da Lei n.° 10.520/2002. 

6 PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será até 19 de outubro de 2021, contados a partir da sua 
assinatura. 
6.2 Os Combustíveis deverão ser entregues em posto de serviço próprio e localizado na BR 277 / 376, 
entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, com horário de atendimento/abastecimento 
minimo das 06h as 23h. diretamente nos tanques dos veículos, de acordo com a solicitação ( -equisição ou 
nota de empenho). 
6.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secre-
tarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 
6.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE sere o I PCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis a caderneta de poupança. segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.6 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado. durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços. sendo que somente serão pagos os valores relativos aos servi-
gas  efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que Este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

7 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
7.1 0(s) Posto(s) de Serviço [local(is) de abastecimento] deverá(ão) estar em total conformidade com a 
legislação nacional vigente e autorizações de funcionamento  necessaries,  (alvará de funcionamento. IAP, 
lbama, Corpo de Bombeiros. ANP,  etc...).  
7.2 Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias. Os forne-
cimentos de combustíveis considerados de má qualidade deverão ser repostos pela(s) contratada(s), 
sem quaisquer ônus para o Município. 
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7.3 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem  pre-
juizo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
7.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos produtos fornecidos. 
7.5 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
analise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
7.6 O não atendimento do subitem anterior implicará na substituição do produto por um que atenda 
as especificações. 

8 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
8.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal — Rafael Guarienti, Motorista; Substituto; Substituto —  Michel  Giacomini, Mo-
torista. 
8.3.2 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Administrativo; Subs-
tituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
8.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Ad-
ministrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretaria Escolar. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter- 
mo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir As suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE A rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecugao do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou previa comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações considera-
das urgentes e previstas nestas clausulas, deste Termo/Edital/Contrato. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóte-
ses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar A  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item ll 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão colratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
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CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autorza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e â execução do Contrato. 

13 PLANO DE APLICAÇÃO/AQUISIÇÃO PARA COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
EM DESLOCAMENTO NA REGIÃO DE CURITIBA 
13.1 Justificativa 
A contratação de empresas para continuidade de fornecimento, á este Município, de materiais de consumo — 
combustível, tipo  Oleo  Diesel S10, para abastecimento dos veículos em movimento sentido Capital do Estado — 
Curitiba - PR. 
Para utilização no transporte necessário para os atendimentos periódicos a população chopinzinhense realiza-
dos pela Secretaria de Saúde através Sistema Onico de Saúde - SUS, para a realização de consultas e exa-
mes especializados, cirurgias, internamentos, inclusive psiquiátricos, tratamentos oncológicos, entre outros 
procedimentos que são realizados em Curitiba e Região. Para utilização no transporte dos profissionais e dos 
usuários dos serviços relacionados ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
Casa Lar e Conselho Tutelar, realizadas para Curitiba e Região. Ainda para utilização no transporte de alunos, 
professores, atletas,  etc.,  em viagens esporádicas de cunho pedagógico, atividades extraclasse, culturais, ou 
esportivas realizadas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes em Curitiba e Região. Em virtude da 
distancia do Município até a Capital, aproximadamente 400 km, 800 km ida e volta, e que nenhum veiculo tem 
capacidade de armazenamento de combustivel para esse translado nessa distância. Faz-se necessário a con-
tinuidade da contratação de empresa para fornecimento de combustíveis aos veículos municipais nesta região. 
Como a Secretaria de Saúde precisa realizar vários roteiros dentro da Cidade de Curitiba, muitas vezes des-
locando-se até Piraquara, bem como necessita retornar a Chopinzinho, sem transtornos gerados por abaste-
cimento — falta de  combustive!,  necessita-se que o local do abastecimento seja estratégico, impreterivelmen-
te na BR 277 / 376, entre Irati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, ainda deverá ser um Pos-
to de atendimento/abastecimento 24h ou mínimo das 06 às 23 horas. Ponto ideal para que possa se chegar a 
Curitiba com os tanques cheios, realizar todos os trajetos necessários, retornar e reabastecer para voltar a 
Chopinzinho. 
Este processo faz-se necessário, em função do término do saldo solicitado no processo 183/2020, pregão 
86/2020. A quantidade inicial solicitada no processo 183/2020 teria sido suficiente até o final da vigência da ata 
de registro de preços 304/2020, mesmo tendo sido devidamente justificada, foi rejeitada por dois despachos 
jurídicos, de números 255 e 263/2020 PMG/FLSA — Fábio Luiz Santin de Albuquerque — Procurador Geral, 
despachos anexos. 
Por ser licitação para contratação de empresa fora da região Sudoeste - não local, também por não haver 03 
(três) empresas ME/EPP no trajeto, solicita-se licitação de ampla participação. 
13.2 Veículos autorizados para abastecimento 
13.2.1 Secretaria Municipal de Saúde 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas AZN 8591; 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas ASA 7865; 
• Veiculo  RENAULT Master  Ambulância, placas AYI 3684; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BAQ 8678; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BAQ 8670; 
• Veiculo  MERCEDES Sprinter,  placas BDA 3C89; 
• Veiculo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Onibus, placa ARN 3512; 
• Veiculo MARCOPOLO VOLARE WL Micro Onibus, placa BAK 7745. 
13.2.2 Secretaria Municipal de Assistência Social 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa  BBC  9421; 
13.2.3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
• Veiculo CITROEM  Jumper,  placa  AYR  6136; 
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• Veiculo  RENAULT Master,  placa BDJ 6H05; 
• Veiculo  RENAULT Master,  placa BEQ 1F98; 
• Veiculo VOLARE Onibus, placa AYQ 3785; 
• Veiculo VOLARE Onibus, placa  BBL  8879; 
• Veiculo MARCOPOLO Onibus, placa BCL 7320; 
• Veiculo MARCOPOLO Onibus, placa BCW 7C23. 
13.3 Da quantidade 
A quantidade solicitada aceita por parecer jurídico no processo 183/2020, pregão 86/2020, foi suficiente para 
apenas 03 meses, relatório de abastecimentos empenhos pagos entre 28/02/2021 e 31/05/2021, o quantidade 
solicitada  sera  baseada no quantitativo consumido neste período entre 28/02/2021 e 31/05/2021, 03 meses, 
com acréscimo de 10% como margem de segurança. Para abastecimento até 19/10/2020. Relatórios anexos 

PERIODO DE ABASTECIMENTO 28/02/2021 e 31/05/2021-03 MESES 
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Combustive!  Tipo Diesel S 10 

840 28/02/2021 217,39 217,39 3,29 66,076 

1721 31/03/2021 1.214,30 1214,3 3,29 369,088 

2313 30/04/2021 2.594,06 2594,06 3,84 675,536 

2970 31/05/2021 1.067,58 1067,58 3,84 278,016 

1572 31/05/2021 240,38 240,38 3,84 62,599 

2.534,33 5.093,33 

Valor total pago R$ 5.333,71 

Soma total dos litros consumidos período 28/02/2021 e 31/05/2021-03 MESES 1451,315 483,77 1935,09  

SOMA TOTAL MAIS 10% 2128,6 

Chopinzinho, 15 de julho de 2021. 

Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 
Secretaria Municipal de Saúde  

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  

Edina  Accorsi 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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EDITAL DE PREGÃO N° 48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO -II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo. telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo RG , CPF (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
48/2021, conforme abaixo discriminado: 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 

• 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO COMBUSTiVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° , C.N. '.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VElCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C.N. '.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidD pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VIEiCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°  com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indica -  se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO. COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO - VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **I2021  

III Aos dias do mês de do ano dois mil e _ __. na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel. número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci.  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR. de ora em diante denominado CONTRATANTE e , brasi- 
leiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° _. residente e domiciliado  represen- 
tante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_, Inscrição 
Estadual n° estabelecida na  denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de COMBUSTiVEL 
TIPO  OLEO  DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - CURITIBA. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

110  2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  até 19 de outubro de 2021. contados a partir da 
sua assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho em até 05 (cinco) dias  
aciós o seu recebimento, 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Ccntratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido. 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustameni.o de pre-
gos, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65. 
II. alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsiveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados.  

ill
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
&Iola de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos. 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os pregos re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado. na  
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s). a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custas,  as, sendo  

III uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos pregos. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  ate 19 de outubro de 2021, contados a partir 
da sua assinatura. 
4.2 Os Combustíveis deverão ser entregues em posto de serviço próprio e localizado na BR 
277 / 376, entre lrati e o Viaduto de Acesso a Curitiba — Rodovia do Café, com horário de atendi- 
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mento/abastecimento minimo das 06h as 23h, diretamente nos tanques dos veículos, de acordo 
com a solicitação (requisição ou nota de empenho). 
4.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 
4.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.6 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal. sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constan-
tes deste Termo de Referência. 
4.7 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
4.8 0(s) Posto(s) de Serviço [local(is) de abastecimento] devera(ão) estar em total conformi-
dade com a legislação nacional vigente e autorizações de funcionamento necessárias, (alvará de 
funcionamento, IAP, lbama, Corpo de Bombeiros, ANP,  etc...).  
4.9 Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secre::arias. Os 
fornecimentos de combustíveis considerados de ma qualidade deverão ser repostos pela(s) con-
tratada(s), sem quaisquer  Onus  para o Município. 
4.10 0 MUNICIPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento, encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-
das. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
4.11 A adjudicatária ficará obrigada a reparar. corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 

• 4.12 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que depen-
derá da análise dos mesmos. por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital  pa -a a Acei-
tação Definitiva. 
4.13 0 não atendimento do subitem anterior implicará na substituição do produto per um que 
atenda as especificações. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: de R$ 9.186,58 move mil, 
cento e oitenta e seis reais, e cinquenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1546) Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1543) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. O MUNICIPIO DE CHOF'INZINHO 
fará o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora. os quais serão 
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computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra c rcunstân- 
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acina fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. 0 MUNICÍPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

•

5.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vincula- 
das ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pregos não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65. inciso "II", alínea "d". 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orgamen-
ta-rias: Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 
(1546) Secretaria de Educação. Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 
(1543) Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 1941 (1547). 
5.13. Por se tratar de Registro de Preços. a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação. devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos. podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a  car- 

e go:  
6.2.1 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária: 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária: 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje- 
to licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal — Rafael Guarienti, Motorista: Substituto: Substituto — Mi-chel 
Giacomini. Motorista. 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Adminis-trativo: 
Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi. Assistente Social: 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi- 
cial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretaria Escolar. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa- 
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce- 
der conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU. havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila- 
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mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com lovo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital. para fins de aceitação e recebi-mento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-da 
perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos e subordi-
nados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-cede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-• midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa. ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE: 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para lazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rec:ebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA- 

S
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con- 
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro- 
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

•
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo acitivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses  epos  sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos. estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para corregão, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Clausula, correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

•
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato. podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato. na  hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

• VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que leria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das si.:uações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

•
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material- 

•
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4- Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico vvww.chopinzinho.pr.gov.br/.  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACÃO: 
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13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Pregos Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo ll desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pe a  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de ce 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo 1 da  ARP  n° **/2021 
Descrição dos Itens e  Pre  os Re istrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca  Unit.  R$ Total R$ 
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EDITAL DE PREGÃO N° 48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021 
MODALIDADE: PREGA0 ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO - 
CURITIBA 

ANEXO - VII 

(MODELO)  

OAft  DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NA() ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
Ill DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
6 Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. • (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(4) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1* Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)Mo (a) 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 48/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 09 de agosto de 
2021, As 09:00 (nove) horas. Objeto: COMBUSTÍVEL TIPO  ()LEO  DIESEL 510, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MU-NICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO 
CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA. Valor estimado: R$ 9.186,58. Gênero: Combustíveis. 0 Edital 
encontra-se A disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 

• 

• 
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HOMOLOGAÇÃO 
0 Prefeito Municipal, Elldio Zimerman de Moraes, no 

atribuicOes que lhe sao conferidas pela legislação em vigor, 
e atmente pela Lei n.°  10.520/2002, a vista do Termo de 

AdIudicaÇão exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n°  044/2021 - PMNI, que tem por otdeto. 
Seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS COntrataC90 de Instrutores/FaCilitadoreS 

especializados para executar servigos nas  areas  de dance. 
artesanato, música. costura, capoeira, taekwondo e muay thai, junto 
aos projetos de diversas Secretanas desta Municipalidade, as 
empresas proponentes vencedoras: JULIANE APARECIDA 
PIENIAK DA FONSECA, foi vencedora do itens 01 com o valor por 
hera de RS 17,40 (dezessete  reefs  e quarenta centavos), SANDRA 
CAPOANI PAULUK, foi vencedora do item 02  corn  o valor por hora 
de RS 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos).  ALEX  COLES 
foi vencedora dO item 03  corn  o valor por hora de RS 14,90 
(quatorze reais e noventa centavos). JOAO ADELIR NERES - 
ACADEMIA  TEAM  MANGUEIRINKA, fOi vencedora do item 04  corn  

o valor por hora de RS 20.50 (ante  Teals  e cinquenta centavos). 
E,BARCELOS - CONFECÇÕES, foi vencedora do item 05 COT o 

valor por hora de IRO 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos). 
IGOR KAUE LIMA, foi vencedora do item 06 com o valor por hora 
de R$ 19.00 (dezenove reais) 

Mangueirinha, 26 de Julho de 2021 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefelto Municipal 

MUNICIPIO DE SAUDADE 001cluiciu ESTADO DO PARANA 
MISO DE RIRULTADO DE LIOTA(.40  
%RCA°  PRESENCIAL 038/2021 

RETIFICAEAD 

ONDF SE LE 
AI100NDRO . 05 CNPI 0112.236 50/000 dal  LOTE  01 nO  

let0 err  oiro,  remludo do pronesso lidtmen la inoconarie neg. Punned re d./2021. min 
atenura em 23 de Lao de 2021. e ellOMMO nao Moe IntemeNM mot,. cu. AL. SANDRO 
DA R.  BATISTA  &ANN. pen Porters, n. 030/2021 0011310/1. o olden consume On Deem 
IMutem atedaliclade Deena,  ris  038/2021,a emcee partlOpme gee aprournie 000100 pre, 
reeponlvanonIe confirm sego as lemmas ALD,VDRO err • NIE .31 .212 2063.00,0001-40. 
IPTE 01. NO rf. OS VALOR UNITANO RS 11300 perluendo  ler  ted de 03 7332.00 (eras  orlo  

smenta reau) loner. 12 VALOR UNITARIO RS 1.740.00011e.d6 ern teal 0001 
1.740.00 torn mt rfl00010.010ann,u rem) NO MIN VALOR LUCIANO RS S5300 perierromum 
total 0 RS 1.700.00 lam rne c semen. Des) NO ITEN 28 VAIDRIDITARN) RS 1.550.00 peciaamodn 
• toul de RS 4650.00 Damn rr4l memos e droquenta rue). ANDiNIALE FIDIRICUS 
EIRE11..11 0,  CO 005.07310001,15: IDTE 01: NO ITEM 050011)0 UNITARJO RS  soem  perlamdo 
ran total 40  te  115000 parceom e driquenta rem" NO ITEN 1> VALOR UNITARIO RS rare 
perfuendo sen le, de RI 74000 polenntot V guano. mole) NO ITEM 21 041.012 UNITARIO RS 
MOO perfuendo toul de RS 70.00 Dervereem r nervosa o ono rms.) NO ITEM 24 SARA 
UNTIARIO RS 3.700.00 iierfacendo Or. :out or RS 0 7110.00 Itrat M. memoir e menu ruts). 
FRANGESCON P$113ENTES  LEDA.  C.! le• 00-503331/0001.02 1,071 01. NO ITEM 02 VALOR 
oWARM RS 3,75000 perfazudo oun total de 05 1.100,58 (see mll *oolong-31os rule).  CENTRO 
OESTE  IX/NEWID DU MOVER 2 170UIPANENFOS  LIDA,  CRP( Sr 71.334 476/0001.12  LOTE  01. NO 
R. 0 1511. UN RAM° 55 75,00 petIsendo ern null, RS MOO (setecent. e 00 
ITEM 13 VALOR trsrramo RS 765,00 mime, urn te1 de RS 1.53010 (um MI noboersns  e oNeei 
mats' 00 rrral IS VALOR INEEARIO RI 79800 p.m.* um total 40 01 70300 (,eteemen 
norenta e olto rents) DSE INCIOOTRIA E comb.. DE AiDi  LIDA  MK CoP) S. 10118347/0001.54: 
1070 00 00 REM 19 VADOR UNITARJO RS 1 00.001,1,500000 um, i01.1! 40 05 7750.00 (see. 
mccenten «loquenta rees). 00 /TEN 20 VALDR UNITARM PS 105003 perfaredo  uno  teal dc RS 
02530 onomon ammo OnoNenso reols). turn0 CONLROAL DRELL CM MOO 061.511/0001• 
13 1DTE 00  TOMO  VAIOR lifirrikki RS / 420,00 mime, or, to, de RS 7 10000 950 0010 
nor nue) (US  RICARDO  DOM1 LTDA C0P1 0.  40.968 565/0001-5S: 1011 01: 00 ITEM 01 VAI/1R 
UNRANO 55 4.40S.00 prenuardie urr into de R311.071100100 03 a:Recreate seserv.a rear" NA WA 
orsics PRESENTS'S E DKORADiES ITDA. COP( 11'M )107-502/0001-66: inn 01: NO ITEM 03 
SARA UNITARIO RS 945.00 defame° um totA ISS 94300 (nommor e quannea e deco realf 
10 roai 06 VALOR .20,100 111 904.00 perfiderdo on total de RS 4 52070 (Scam nd 72,3000  
vim rues0 NO REM 00 VAIDR 05000000 55 512.00 prenurrodo urn total de RS 2560.00 (doh no 
madam1s e notsenta ruts). 100 5110 it VADOR ONTARIO IS 617.00 sedum.° on mer de RI 
6210.00 (Ms MI dunned c ;menu e stes has) NO REM 14 NNIDR 03110010 RS 009.03 
melon.,  cm teal Or RS 2927.00 DIM MI noervenm e noeld e r,rerrovl. NO 0574 16 VALOR 
teirrARP Ps 0090 pelaeriado um 104i de RS 30901 (umentoo e  Mo.  redo) 00 MN 10  slARNI 
tisrEutio id 1. tesee pores/Oo animal de itt 552560 (Unto mil N./mime not. PPP. ma.) 
vi riPst 2i VAIOR UNTTARIO 51 00.00 serfazondo um tour Or RS 4 0000 foie. MI reals). NO  
MOI  22 MIOR 51 599.01 perfasendo km total de RS 5.94000 loom nil nonce.. e 
Nome mat). TECOMRIP SISIRUAS DE RE/RIGERACAO END EPP. GNIII nu 21 611975/0001.65: 
Len 00. AD OEM 10 VADIR lit:MARIO RIO 050000ndor5000arrool dell iS 05000 Dime e moo 
alt tree.> e Momenta res.. NO ITEM 000,1000 UNRARIO RS  atolou  perfenindo um 6.0 RS 

ISODO Refs 000 000. cirdomo rest VA 021011 EQ3 PASONTOS la >70 M7/00010, 
1.012  nono  ITEM 26 VALOR UNITARIO RS 930.00 terhunoo 00 501 de 0190000 frmeemotoe r 
mum rule) 

aoudad° do lime, ZS& 'WM de Z021 

ALEX SANDRO OA It  BATISTA  
PPECAlf IRO 

A05I01P10 DE SAUDADEPOISDACU  ESTADO  DO PARANA 
somoi.es at  Ao  

P55000 PREM.. at 031/2021 

RETIFIEACAD 

ORD( SE LE- 
ALEJANDRO RUTS E. cam 0e12236.303/000140 IDTP odoom.41.0.AkesAARR.Rav44. 

LE1A•SE 

1,300 10 erea a opetncoÃo N Pestaeo,  coe  aPorva  0 1,1,060001 ememol)...1. ru 
60311,10 Pregeo Pressenall TO 038/2021. ton EATTelora ern 010. loPe,  de 0000.5,10 nano., 
irderponoTo ranTr.A. rI DARLEI meta°. Prefer° Musocipais mum idlince a 110,101.060. 
nb,C. (.011101U I' 63 process° UcurAino leodandrie Yrey. Presenoal 003/2021. ireitierer 0 3  tu  
AUNIKAAO. empre.. Att.ti COO BEN •  escopo  rote 136.503/0001.40 1.012 01 sOcos 05 
VALOR 117111.10 RS IMOO pereatenie de RS 2 77200 Nou rid setemm nuenta  doto  
rm.) do INI 12 VALOR UNITAR10 RS 1.740.00 prem., on  tee de 13 1001,01  (un rts1 
memos < quormso  maio)  NO 12101 27 VALOR UNITASUO e10,10 oefaxendo um tell de RS 
I 700.00 (um m send-nee ma) NO ITEM 23 VALOR UNITARIO RS 1,0.00 perrvendo rvul 
RS 444300 (queue to 0 nueentoe crviume rem). ANION,LE ELETRIGUS EIRELECN 
NI 02 COS 0,3/0001,15-  LOTE  01. 00 1170 09 VAI.IMITANO RS NO.IN aeries-0e sm total dc RS 
11,100 Iotheemos commita renal NO ITEM 17 VALOR ONITARIO RS 070.00 Redeem, um toui de 
105 701.00 (emcees c spare. reels) NO 1110 03 VAIDR UNITARIO 05 10100 mforeendo um noel 
0, 55 710.00 e menu <ono mu) corns 24 VALOR UNITAMO  RIS  780.00 poem rult, 
on total de RS 0 room OM  cru  le:neon,c oltento MOW fRANCESCON PRIISLVIES LTDA, OP' 
O0503.931/0001.02 LOSE 01. 00 75)R 02 VALOR UNITAR10 RS 3.75000 perfaseedo  ora  total 
S RE 7.300.00 [see MI e quietest. rule).  CENTRO OESTE  00/011510 00 14001.10 0  
EQUIPAMENTOS  000,15711 Ise 23331 476/00013r LOSE ol: NO ITEM 04 VALOR UNITARIO RS 
7300 perfareM0 uol ToTalde RS 721200Iseteconne c :soon. re.) NO ITFA1 11 VALOR UNETA1110 
76,00 pennendo 122.11 de RS 100l20!vem,01000rolosronernearral,l NO ITEM  Isolem  
UNITANO as 79300 perneer0 to, de RI 79300 (nee.. eremo, 150 MO) 0S1  - 
11:110521t, o CONERLIO co ACD SIVA ME. 12111 hu IS 113 347/0001M. LOD 01. 50 arm  lu  
VALOR UNITARTO RS 1 SSMO per:tau:ode urn toral de RS 7 75000 (sen mecentes e amine. 
reau) NO IT. 0000104 ilierTARIO rI 1.00000 pefneMo on Mal Ora, 5250.00 loom oral 

Men. e Momenta mu).  DIGITO  CONORCIAL EIRE./ 001 0. 000615 II 2000111  LOTE  NO ins 
as VALOR uarrasio 01 007010 orfareNo 001,0,1 4.  017.14000 1,00 0110 P.'"  coa).  OCAS 
RSCARDO MILS!  LIDA,  1.500 N. 40.96854670001•55: 001101 NO ITEM 01 VALOR litirTARID IS 
4.415/70 mrtarendo um oo, de RS 387010  foto  nil Mount. • Men. run"  Na OPA  DESIGN 
ERMEtilta E OPCORACOES LTDA, CDR I. 6.4.302:132/0001.66 LOTT 01: NO ITEM 03 VALOR 
SNITAIll0 05 901.00 pertareneo ern total de ISS 945.10 (meson. e Moro. eon, moil/01RM 
116 VAIDR UNITARJO RS 001.01 00011,500 um ten de RS 4.52000 (mono rod MuNentel • vier 
reaut NO ITENI IS 0.41.00 SMIARIO 51 51210 perfasmodo urn lora n RI 2500,00 (dui did 
colonvous 0 emote run). NO 1101 11 VALOR UNITANO RS 34700 perfasensio urn tteol de RS 
6246110 Deis 150 diumuns e quareau o 00 male) NO ITEM 14 VAIOR ONITARIO RS 999.00 
p.m., am tota: de RS 2907.00  (doi,  nr, novmente, e noveoca  ano  rmis).  IP  ITEM 16 VALOR 
.120010 RS ilS0.0relsses.40 1101 ma: de RS 10900 Demme e now rues) 50 1155 II NM,  
Ide  RAM III 10500 sernaml, crn to, 00 RS sAron (Dam  mi  diannenm e vine c nee rule). 
NO REM 21 VALOR UNITARIO 05000,0v peruser.  'a ludi  de RS 100000 Imam red renal 00 
0103000 .1.011 tINIT00.10 RS 19,100 periareed.  na  Mal 0 NS 0990.00 (cam no) mreemos e 
rime. mix). TECNOFORTE SISTENIAS lo RFERItERACASII MU EPP. OM N. 2101 397S/0001 AS 
1111001 NO ITEM 10 VALOR UNITARIO RS 155000 pertannao an men de RS 25350.00 Puce Once 
mil mum. e onmenu rule). 501110 25 VAIM maw RI 3.15000 peemendo  mo  10101 de RS 
3.1S0/30 DM mil  cento  e <Murree m1,1 VA 0110011311APAM.10, 001 N. 16.770397/001 06 
0050 00 NO REM 26 VAL. IINITARIO RS 030.00 00undo aroma; de 05 000,00 imirecented  
ostenta  rem" 

Soo/Ede. Iptons 23 de de 2023 

DARLLI TRENTO 
Prefeho 

6,5 
DIA1110 DO %DOME 
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Publicações Legais 
Cadpmn Intogrante da_Erli(Ao no 7039 1 Pato Branco 27 de julhn de .7021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO E REGIÃO. 

FonefFax (46)1225•24E6 
1..-DIA II.  Watteau  webDb  root  br 

ádá-seettpb.con.br  
Rua Topejós. 91  Sale  301 3" Ando  

Palo  Branco PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do Sind:cote dos Empregados em EstabeleNnentos Bancaras de 
Pato Branco (PR) e Regdo.  CVO  Sede a R. Tapagn n' 93,  sale  303. 3°  andar.  
ern  Pato Branco (PR), no uso das atnbincrinis. que Me são conteridaS  Pei°  
Estatuto Sociai da Enbdade, convoca  pet  presente .nal os bnoMnOS filiados 
e lotados na base temtonal deste Sindcato. pare partoparem da AssetToblnoe 
Gera: Extraordnarn que  sera  reatada no do 30 de julho de 2021. as 16-00 
noras em  pomace  convocação o is 17-00 floras em segunda convocação. na  
sede campestre da Entdade sl.da a Rua Teittano  Wen.  n° 300. em Pato 
Branco (PR). alarde dellberarern sobro a .gonto ordem do  Om- 

k.  1 cão do arbgo 96. (redução do mandatorl. pare adequar ao acordo da  
C C. 020/2022  corn  a FENABAN. constante no Anexo  lit-  Roncirles Solvas 
- Clittsula 4° 

2 • Nova redN;So dos artigos 28, 29.e supressão dos artigos 33. 35 e 36 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

A empresa GUERRO A PAGNUSSAT LTDA, inscrita no CNPJ  re.  
09.461 639/0005.72, localizada no endereço Avenida Manoel Ratas,  °Omar*  
1215, Centro, Itapedara DOeste, NOTIFICA, pelo presenta edltal, per se 
encontrar em local incerto e nao sabido, o Sr. BRUNO DE MATTOS DOS 
SANTOS, portador da CTPS  re  7645001, Série 0000, infirnendo-o a 
comparecer no  prat,»  de 5 (cinco)dias nas  dependencies  da empresa, sob 
pena de caracterizaçáo do abandono de emprego, nos termos do are. 082, 
abate da CLT 

NUNICini2 X ,1-C-C,Z).-CS,  
50 DC LeEli  SOO  

1/01.e0e .3.16  Ente  e..132021 Forva Eeterso Data Oa Loledo Dale Le m01002021. ee OP CO Doeel 
saes 011. COMBLLSMEI. nco Cilo DIESEL 510.  PARA  AINSTECINENTO OE SFEULOS DA  FROTA  13)- 
NICIPAL EV OCSSOCAN.TO 55111103 CAPITAL 00  ESTADO  - GVITIPA VON ifeinnida RS 9.36.56. Cereor 
Commatime O Cosa  «'onera...  deposcalo 004 rilereesedoe o  Pondo da  Prelotre de 000100.1)...0 
ladledos Cortram Rae Mosue Puma 300. 6.3.811 - CMorarrudoll,  das  C80112,02 • 01 130012.00 
• no crumem echlom Scre ,:)0,,,,  3 -0,S  poe-Nree pen Novo MI 32424514 

Munielpio de Rapti*. D'Oeste 
A  elege...  °tonne no she: WI, hose OTAElo011111IPIIIALCOM  br  

DECRETOS'.  115/2021 
DATA: 26.07.2021  
SÚMULA: Cancelamento  de Debit°  Tributário prescrito  c de °taros presidencies.  
DECRETO  N°. 116/2021 
DATA: 26.07.2021 
SOMULA:  Cancelamento  de Whitt,  Tributine prencrilo e (IA mares pelvidPncida.  

NUNICIPIO DE 0000401 00 IGUACVESTADO DO PARANA  
ESTRATO  SET ISM TERNIDADRI/O.CONTRATO N. 111/2018 

Seim  Terno  Mono mCon0to n.111/2018 firendo em 24/07/2018. coon Meo a Concrete.* 
de en:firma  para  InMATE030 mersomentu mermen/110 04609cc Dunes todernte DO StRENAS 
DE  FROTAS,  ALROXARIFADO E ASSISTEKIA seam.  da  rrdelmura Municipal 0  Saudade  do 
Imes. contemn, Omer. em 1000.1. 09000 perindi de 0200000 tram CONTRA/ANTS PREGAo 
PRESESCIALM 085/2018, ante o MUNICIPIO DE I AMIN/0 DO ICIACILE0No do Poronis eeocco 
pd/id. de Demo PO30 Intern*. MI sob o re 90 915171/0001.92.nos Topresonado pee, 
Ihefit Ito Wun1.1,1  pelo  Prefelto Menbpal St. 11A000 TRENTO. mono no OR sob o id 
006374 105,000  portador  00 Carom  Identidade  no 7306657-8 SSP/PR. (.00TRATADA CVI 
TECNOLIMIA 1.201 - ME CNN 00 2.33148.606/0321.87, mom lurid0, de dire. prleado. 0111 
Rile RS R31 Sirvestre Airdmono Nandi, 34 - GAS6 110. niuntdpao de  Pato  Brand, Reno France 

stado do Parana, (EP. 6.5503.374. nesle  ato  rtpresentada tataiovolt  Por RODRIGO  mfAEL  
FERNANDES  DE OL2VEIRA  portador  do CORM OM 450049-95 e do 115115045599 SSP/PR 11PD 
0170015m0 ADM', apreefo do ind0 INIVON E. VALOR DO NDICE: 922 s, (nine inters, e 
suite, doe reechoes  por  moo) VALOR DO ADII NO: RS 1.774.07 ).0 rrol Resent. e uterva r 
guano 10a00 Or eenenm). 0170 01 ASSINATU RA: 23/07/2021 

muviclaio DE  SAUDADE  DO  IGUAÇU  BUDD DO PARANA 
EXTRATOSEXTOTERMOADITIVO.CONTRATO N. /2010 

Semi Tenn° Minim so Cameo no 111/2019 Dorado en 24/07/201R  com  objetn (narrated,  
lar  empreu pora 1000l5746  trenamento,  marutendie e sumete term. relerente  aos SISTEMAS  
DE !ROTAS. ALMOXARIEADD F ASSMENCIA SCCIAL  da  Prefeturo Muntopal de saccade 20 

k5.04 conforine denento ern eaIreal.  por  ton potion, de 12 (do.) enon. eonlOnett PRECAO  
PRESENCIAL  No 105/201R  CONTRATANTE:  NUILCIPIO (if  MUDADO  DO vugu, Estee° do 
Poole pen. (yea. de  Direto  Pitney le.. C0I1 Nob 05 95505.477/0001.70 mitre  ao 
representado  mkt Prireitn Municipal mlo PM.* Numuol Sr. DARLEITItErna, Nor.. CIO 
05 o n. 006374659-03 r  portador da  MD Nra de Need:lade n. 7306657.8 SSP/PFL  
CONTRATADA:  6/4 TR.LoCIA LT)A RE 001 25048606/0001'87. peReo RALLA O. 
Crete peivado. Cant sCe  na  Rua 110,1110 Amer.. rrandun.1. • 004 110. munIcIpio de  Pato  
Branco Reim from  Estado  do Poo. (01/ 05509.514.  neste ato  reprezentada Letalinene Pee  
RODRIGO RAFAEL  (ERNANDES 50 1111/015* portedor do CPF 044.450.00.95 e do RC 
a75.645509 SSP/PR. 1100 101  ADITIVO: preso  e :Moe VALOR 00 0011110 Para  eme  periods, 
estim-se um total de 55 51 19.24230 (Mmove mil Countos c  quarenta  c don rues e tone: e 
no, 010001  para  12 (daze) enure 1,9,120 DE LAECLOO E 011(0CI4, 24/07/2022, DATA DE  
ASSINATURA:  20/07/2021. 

1.014101.03 ea mow to iugu rum co Rawl, 
AVO0011.16003 

PAIN8OREIRO00010 OW= -U/01101110 
uPmleeuro Myrs.,:. 0„ , ay ,terf5Si0e6 put 'lid 100100100  OU  co 00 atom 

00 2520,14 0900 RoLa.e ...en,l de lutelo vi n. 11,110P Eregio Oman.. 00 011504 P5500 

RCA  GRUPO  311700, c,e  tem  oce objet0 A0,151,2C• de in00 convoys  com  cacao10l e vxoeu 
reoolneRcra rAve, lon°orn,e0040e,4u01n Regal. 

men,. Gee ROOM. e Pootorent000s loco .pd,  eas OP0  Soja,  olo ma 091.  Moto 0 002100 

er,e,e0, eleudroa ,Avne go,  b/caTevas/0,0,  

meat re Nora 100000,00 001 intereisaos no De:wearier.. Caro, i3Omd1005 eCeot000h, 1.5,0  
Voo  ERROR, 00000 no site .67Dinee0eueMencegaana 00409  40/' Mudd.. lo.  aram  to one. 

morrugur b/coerromleM 
Zdeormelo  complementam  Mayes cm tethem (045)32464166 

SR-Raze Co 1,..aeL. St de }Re oe 2021 

GUISE PEIRZAI 

IAUNCIPIO WAAL( CO IOUAC1/ rsmoco 'pawl  
AVISO  OR UCITAçÃO 

181038401PCOO/A)21 

MVO P114110AL 11S018/2021 

Rev. NO tel no 10 52On e pen Lei n°11 666/93 
OYER  Registro  ee Precof  para  coroatação oe err po. cook., ern  fornecimento  at concrete 

isipoo  para  ineoirersãocle bens Novels. <Ober,/ 0 ee fosse noteet  cie  ONION hibeaceol. ore 
opos Se cm000 mere.° rni MK/P31. Mute. confonne coneRkes, eaReofEseRa. vRof es e esurrumos 

oeconsimotonstentes no flronol e cores 4/0105. I' pare forrocimereoce ammo coo). necessitadeR  
da  Acrronneraela 
1pO00ICT 5011105 PRE  POR  nona  
AIROURIe Coo) cc asonoco 2021 11 1400 hems 
810:0116.4015 /OWN AO OVAL Ns Secteune Se Admintando - Donner.° de Lietacaes 

10,70431 00 Soseemr 0O 01Ç., 5061405050 Bencl+00. 706-  (entro  • SaJelatteelo 
P.  telefone  00 0006)1201.111.6,,  pelo  slte:/pn crest rodo,  talv rye, mI0 

Sao.. do INN,/ • PR, 260e 141110 de 2021 

OMB HMO 

precook,  in..,  

PREGÃO PRESENCIAL X°  58/2021 - PM R  
AV ISO  DE HO MOLOGAÇÃO 

10000 público a Homologação do  Prep:.  Presencial o 058.2021 - PMR.  
(*idiom&  centrauslo de peo00 juridica  pant  prestecao de  services medicos  
na  area  de Clinica Sledica Gendi para atender as demandas da Seartalid 
Municipal de  Snide, on,  favor  di  seguinte  empress:  

ir• Voltonni Cifeica 1,11a, ne  valet  total de I15 220.746,24 
(duPentos vinte mil setecento • e quarenta 07.00504000 sime e  qualm  
cenlaveld 1. 

Renioenca, 261k jolloo de 202I 

I DALI R JOÃO ZAN ELLA 
Prefelto Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA A  FA  DE REGISTRO DE PREÇOS N.  

158/2020 
rVinotiliolo 00 Promiu E'otranco 0307772020, 

CONTRATANTE: Municipio de R.  nascence  
('ONTRATADA: Belinki & Sou. Ltda 
DA INCLUSÀO: O objeto do preonte monO a inclusio dos  kern  09. II do 
PE 077/2020. 
DATA DE ASSINATURA D() CONTRATO: 26 de julho 00 2020 
FORm  Corner.  de Mamoleins. Estado do  Parana 

Renascence.  26 de julhe de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
PrcRito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°48/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 09 de 
agosto de 2021, as 09:00 (nove) horas. Objeto: COMBUST1VEL TIPO  OLEO  DIESEL S10, 
PARAABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MU-NICIPAL EM DESLOCAMENTO 
SENTIDO CAPITAL DO ESTADO — CURITIBA. Valor estimado: RS 9.186,58. Género: 
Combustíveis. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
— Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: wmv. 
chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/07/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  
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Pagina 1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO PE 48/2021 - COMBUSTIVEL CURITIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 48/2021. Forma: Eletrônico. 
Data da Licitação: Dia 09 de agosto de 2021, as 09:00 (nove) 
horas. Objeto: COMBUSTÍVEL TIPO  OLEO  DIESEL Sb, 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MU-
NICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO 
ESTADO — CURITIBA. Valor estimado: RS 9.186,58. Género: 
Combustíveis. 0 Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procôpio Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 
hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.prgov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:0ED47871 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 27/07/2021. Edição 2314 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.bdamp/ 
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Pregão Eletrônico 

987503.482021 .1697 .4986 .96  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00048/2021 (SRP) 

As 09:00 horas do dia 09 de agosto de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 018/2021 de 01/01/2021, em atendimento às disposições 
contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo no 107/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00048/2021. Modo de disputa: 
Aberto/Fechado. Objeto:  Combustive]  Tipo Óleo S10, para Abastecimento de Veículos da Frota Municipal em 
Deslocamento Sentido Capital do Estado - Curitiba. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Combustível iluminação 
Descrição Complementar:  Combustive!  Tipo Diesel S 10 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.128 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,3170 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Histórico 

Item: 1 - Combustível iluminação 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNP3/CPF Fornecedor  
Equiparada ME/EPP QuantidadeUnit. Valor Global Data! Hora 

Registro 

10.913.818/0001-59 POSTO Sim Sim 2.128 R$ 4,2990 R$ 9.148,2720 28/07/2021 
CANAL 14:56:07 
BATEL LTDA 

Marca:  SHELL  DO BRASIL 
Fabricante: PETROBRAS 
Modelo / Versão: DIESEL S10 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO CONFORME NORMATIZACAO/FORNMATACÃO 
PELA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO (ANP) E, EM PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 48/2021 E 
SEUS ANEXOS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI:13/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4,2990 10.913.818/0001-59 09/08/2021 09:00:05:903  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Data 

09/08/2021 
09:00:07 

09/08/2021 
09:21:57 

09/08/2021 
09:21:57  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance no valor de R$ 4,2990. 



09/08/2021 Encerramento 
09:26:58 

Encerramento 09/08/2021 
etapa fechada 09:26:58 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Recusa da proposta. Fornecedor: POSTO CANAL BATEL LTDA, CNPJ/CPF: 
Recusa de 09/08/2021 10.913.818/0001-59, pelo melhor lance de R$ 4,2990. Motivo: Proposta recusada 
proposta 11:10:12 por desobediência dos itens 9.9.1 e 17.2 do edital, bem como do item 6.2 do 

termo de referência. 

Cancelado no 09/08/2021 
julgamento 11:11:15 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 09/08/2021 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
09:00:06 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens 

poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa 
será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

Sistema 09/08/2021 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:07 

Sistema 09/08/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no 
09:21:57 valor de R$ 4,2990 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:57 do 

dia 09/08/2021. 

Sistema 09/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 4,2990 não enviou lance único e 
09:26:58 fechado para o item 1. 

Sistema 09/08/2021 0 item 1 está encerrado. 
09:26:58 

Sistema 09/08/2021 Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:29:03 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Pregoeiro 09/08/2021 Para POSTO CANAL BATEL LTDA - Senhor fornecedor POSTO CANAL BATEL LTDA 
10:18:18 é possível melhorar o valor apresentado para o item 01? 

Sistema 09/08/2021 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
11:11:15 os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no 

julgamento. 

Pregoeiro 09/08/2021 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 09/08/2021 às 
11:13:17 11:40:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Abertura da 09/08/2021 
Abertura da sessão pública sessão pública 09:00:06 

Julgamento de 09/08/2021 
Inicio da etapa de julgamento de propostas propostas 09:29:03 

09/08/2021 Abertura do prazo Abertura de prazo para intenção de recurso 11:11:15 

Fechamento do 09/08/2021 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 09/08/2021 às 
prazo 11:13:17 11:40:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencecores dos 
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o 
artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 
13:45 horas do dia 09 de agosto de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Processo Administrativo: n° 107/2021 
Pregão Eletrônico: n° 48/2021 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura e Eventual de Combustível  Oleo  Diesel 
S10, para Abastecimento de Veículos da Frota Municipal em Deslocamento Sentido 
Capital do Estado — Curitiba. 

0 Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais, declara que, 
quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado e, em razão do não cumprimento das 
exigências do Edital por parte das participantes, resta A licitação FRACASSADA. 

opinzinho, 09 de agosto de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Processo Administrativo: n° 107/2021 
Pregão Eletrônico: n° 48/2021 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura e Eventual de  Combustive! Oleo  Diesel 
S10. para Abastecimento de Velculos da Frota Municipal em Deslocamento Sentido 
Capital do Estado — Curitiba. 
0 Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais, declara que, quanto ao 
Pregão Eletrônico acima referenciado e, em  raid('  do não cumprimento das exigências do 
Edital por parte das participantes, resta à licitação FRACASSADA. 
Chopinzinho, 09 de agosto de 2021. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 13/08/2021. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECLARAÇÃO LICITAÇÃO FRACASSADA PE 48-2021 

DECLARACAO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
Processo Administrativo: e 107/2021 
Pregão Eletrônico: e 48/2021 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura e Eventual 
de Combustível Óleo Diesel S10, para Abastecimento de 
Veículos da Frota Municipal em Deslocamento Sentido Capital 
do Estado — Curitiba. 
0 Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais, 
declara que, quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado e, 
em razão do não cumprimento das exigências do Edital por 
parte das participantes, resta à licitação FRACASSADA. 

Chopinzinho, 09 de agosto de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar PrzendziWc 

Código Identificador:A31D074F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do  Parana  
no dia 13/08/2021. Edição 2327 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 
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